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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
DISPENSA ELETRÔNICA NQ 2024.09.16.02

Processo Administrativo n9 2024.08.21.03

Torna-se público  que a SECRETARIA DA SAÜDE,  por meio  da Comissão  de  Contratação

de ACOPIARA/CE, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor i)reço,  na

hipótese do art. 75, inciso 11, nos termos da Lei nQ 14.133, de lQ de abril de 2021.

Data final para envio de proposta: 25 de setembro de 2024

Link:www.com.Drasacopiara.com.br

Horário final: às 13:00h

0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação pt)r
dispensa de licitação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE
SERVIÇOS   DE   PREVENÇÃO   E   GESTÃO   INSTITUCI0NAL,   INCLUINDO   PLANE|AMENTO,
IMPLEMENTAÇÃO,  MANUTENÇÃO  E  .MONITORAMENTO  DE  SOLUÇÕES  ESTRATEGICAS,

BEM COMO APRIMORAR AS ATIVIDADES DE TREINAMENTO E ACOMPANHAR 0  0RGÃO
EM     QUESTÕES    RELACIONADAS    AS    INTERAÇÕES    INSTITUCIONAIS,     NO     AMBITO

MUNICIPAL,  REGIONAL  E  ESTADUAL,  DE  FORMA  A  ATENDER  AS  NECESSIDADES   DA

SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICIP|0 DE ACOPIARA/CE.

1.1 Conforme    condições,    quantidades    e    exigências    estabelecidas    neste    A\,'ist]    de
Contratação Direta e seus anexos.

1.2 A contratação será em lote único, conforme tabela orçamentária.

1.3 0  critério  de  julgamento  adotado  será  o  MENOR  PREÇ0,  observadas  as  exigências
contidas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  Anexos.quanto  às  especificações  do
objeto.

A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante envio de propostas vja Ljiik.

www.comprasaco.Diara.com.br.

0   fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  informação  ao  enviar  a  sua  prt)postii   iJara

participar  da  Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  a  SECRETARIA  DA  SAÚDE  de  ACOPIARA,  a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido no envío;
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2.1         Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.1.1      Que não atendam às condições deste Aviso de contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.1.2      Estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes  expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.1.3     Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a)  Autor  do  anteprojeto,  do  Termo  de  Referência  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  fi'sica  ou

jurídica,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele
relacionados;

b)  empresa,   isoladamente   ou   em   consórcio,   responsável   pela   elaboração   do   Termo   de
Referência  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dii`igente,

gerente,  controlador, acionista ou  detentor de mais  de 5%  (cinco  por cento)  do  capital  (.`om
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar st)bi-e obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c)  pessoa  fisica  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,  impossibilitada  de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d)  aquele   que   mantenha  vínculo   de   natureza  técnica,   comercial,   econômica,   fjnanceira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou  que
deles  seja cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por afinidade,  até  o
terceiro grau;

e)  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos termos  da Lei  nQ  6.404,  clcJ  15  de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f)   pessoa  fisica  ou jurídica que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  aviso,  tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito  em julgado, por exploração de trabalho  infantil,

por submissão  de trabalhadores a condições análogas às de escravo  ou  por contratação  de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.1.3.1  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do   mesmo  grupo
econômico;

2.1.3.2  aplica-se  o  disposto  na  alínea  ``c"  também ao  fornecedor  que  atue  em  siibstituição  a
outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicítda,
inclusive a sua controladora,  controlada ou coligada, desde que devidamente  comprovado  o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.1.4      organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público -OSCIP, atuando  nessa  ct>ndição

(Acórdão nQ 746/2014-TCU-Plenário); e

2.1.5      Sociedades cooperativas.
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3.0         0 ingresso do fornecedor na dispensa eletrônica se dará com o envio da proposta via

plataforma, na forma deste item, composta por:

a)  Carta proposta;
3.0.1     A carta proposta deverá ser assinada pelo representante legal da empresa;

3.1         0   fornecedor   interessado,   após   a   divulgação   do   aviso   de   contratação   direta,
encaminhará, exclusivamente por meio da plataforma, a proposta com a descrição  do  ohjeto
ofertado, a marca do produto,  quando  for o caso,  e o  preço, até a data e  o  horário  máximo
estabelecidos nesta convocação.

3.1.1     A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos  para  atendimento  dos  direitos trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Feder.il,.  ncis
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tei`mos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das proposta§.

3.2         Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinciilam
a contratada,                                                    '

3.3         Nos   valores   propostos   estarão   inclusos   todos   os   custos   operacionaís,   encii!.gos

previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  putros  que  incidam  diret-a
ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.3.1     0s  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  se!-ão  de
exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão qu qualquer outro pretexto.

3.4         Se o regimetributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.5         Independentemente  do  percentual  de  tributo  ihserido  na  planilha,  no  pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.6         A    apresentação    das    propostas'   implica    obrigatoriedade    do    cumprimento    das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  'com  o  que  dispõe  o  Termo  de   Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem  (:omo
de    fornecer    os    materiais,    equipamentos,    ferramehtas    e    utensílios    necessárius,    c.m

quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando
requerido, sua substituição.

4    FASEDE

4.0.1      Não haverá fase de lances.               i
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5.0         Encerrado   o   prazo   para   envio   da   proposta,   será   verificada   a   conformidade   da

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade clo
preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.1         No    caso    de   o   preço    da   proposta   vencedora   estar   acima    do    estimado    pela
Administração, ela será desclassificada.
5.2         Estando o preço compatível, será solicitado o envio da habilitação e, se necessário, de
documentos complementares.

5.3         0  prazo  de validade  da  proposta  não  será  inferior a  60  (sessenta)  dias,  a. contar  da
data de sua apresentação.

5.4         Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.4.1      Contiver vícios insanáveis;
5.4.2      Não  obedecer  às  especificações  técnicas  pormenorizadas  neste  aviso  ou  em  seus
anexos;
5.4.3      Apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo  definido

para a contratação;
5.4.4      Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administi.ação;
5.4.5     Apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  aviso  ou  seus
anexos, desde que insanável.
5,5Quando   o   fornecedor   não   conseguir   comprovar   que   possui   ou   possuirá   recursos
suficientes  para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada  inexequível  a  proposta  de

preços ou menor lance que:
5.5.Í      For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente  preços  global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatórjo  da
dispensa não tenha  estabelecido limites mínimos,  exceto  quando  se referirem  a  mater.iais  e
instalações de propriedade do próprio  fornecedor, para os quais ele renuncie  a  parcela  ou  à
totalidade da remuneração.
5.5.2     Apresentar  um  ou  mais  valores  da  planilha  de  custo  que  sejam  infenores  àq\ieles
fixados   em   instrumentos   de   caráter   normativo   obrigatório,   tais   como   leis,    niedidas

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.6         Se   houver   indícios   de   inexequibilidade   da   proposta   de   preço,   ou   em   ctiso   da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, parci que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.7         Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta.  A  pianiiha  poderá  ser  ajustada  peio  fornecedor,  no  prazo  indicado  peio  sistema,
desde que não haja majoração do preço.
5.7.1     0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

'

ÀC-À
Ê AW. José Marques Filho, Na 600 - Centro

CEP: 63.560-000 i-5`-.
ÉÀ,À-/

ó'  (88) 3565-1999
g3]admefinançaç.,3t:cií",~ii-ôi€Sgmail.comT-



GOVERN0   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
'   ,.    '`

`,'` ,,,,,.,  (`.     -`

5.7.2      Considera-se erro  no  preenchimento  da planilha passível  de correção  a  indicação  de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.
5.8         Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço   oii   da   área
especializada no objeto.
5.9         Se  a  propo§ta  vencedora  for  desclassificada,  será  examinada  a  proposta  ou  lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.10       Encerrada a análise quànto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de  habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

o            â.fF,ERÊo;c:àc:T,eEnkos5 aRSEeó:Ts.eTxàgsid:: LaAr:.:T;AdçeÃàa::':::Ç::isc.o:S::Tãod:oT:,:aT(?s E:
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.1         Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação   do   fornecedor
detentor    da    proposta    classificada    em    primeiro    lugar,    será    verificado    o    eventual
desé'umprimento das condições de participação, especialmente quanto à existênci.-i de stinção

que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos
seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas -CEIS, mantido pela Controladoiia-
Geral da União (www..Dortaldatransparencia.gov.br/_Ê+e±s);
b)   Cadastro   Nacional   de   Condenações   Cíveis   por  Atos   de   lmprobidade   Administrativa,
mantido                      pelo                      Conselho                      Nacional                      de                      j ustiça

(www.cnij us.br/improbidade  adm/consu ltar__±egue|ÍdQjphp).
c) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU;
6.1.1     Para  a  consulta  de  fornecedores  pessoa  jurídica  poderá  haver  a  substitiiiç`ão  das
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa jurídica ,lo TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.1.2     A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções   impostas  ao   responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administi.ariva,   a

proibição  de  contratar com  o  Poder  Público,  inclusive por intermédio  de  pessoa  jurít]ica  da
qual seja sócio majoritário.
6.1.2.1  Caso   conste  na   Consulta  de  Situação   do   Fornecedor  a  existência   de   Ocori`êíicias
lmpeditivas  lndiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  pai.te  das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
6.1.2.1.1`              A tentativa  de  burla será verificada por meio  dos vínculos  societários.  !inhas

de fornecimento similares, dentre outros.
6.1.2.1.2              0    fornecedor    será    convocado    para    manifestação    previameiite    à    siia
desclassificação
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6.1.3      Constatada a existência de sanção, o fornecedor se,rá reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
6.2         Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação   complementares,
necessários   à   confirmação   daqueles   exigidos   neste   Aviso   de   Contratação   Direta   e   já
apresentados,o   fornecedor   será   convocado   a   encaminhá-los,   em   rormato   digital,   após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.       ,
6.3         Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento   de   requjsitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  hoiiver  di'i\Jicla   em
relação à integridade do documento digital.
6.4        o fornecedor enquadrado como microempreéndedor individuai que pretenda  auferir
os  benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,
estará  dispensado   (a)   da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes   esradual   e
municipal  e  (b)  da apresentação  do balanço  patrimonial  e  das  demonstrações  coíitábeis  do
último exercício.
6.5         0  fornecedor  provisoriamente  vencedor  em  um  item,  que  estiver  concon.endo  em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cuinulativamente, isto é,
somando  as  exigências  do  item  em  que  venceu  às  do  item  em  que  estiver  concorrendo,  e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabi'veis.
6.5.1      Não  havendo  a comprovação cumulativa dos  requisitos de  habilitação,  a  inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)  pai-a
a habilitação do fornecedor nos remanescentes.
6.6         Havendo  necessidade  de analisar minuciosamente os documentos  exigidos,  ;i  sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.7         Será  inabilitado  o   fornecedor  que   não   comprovar  sua  habilitação,   sejíi   pt"   não
apresentar   quaisquer  dos   documentos   exigidos,  ou   apresentá-los   em   desacordo   com   o
estabelecido neste Aviso de contratação Direta.                   ,
6.7.1      Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o  Órgão ou
entidade   examinará   à   proposta   subsequente   e   assim   sucessivamente,   na   orcleni   de
classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  às  especificações  do  objeto  e  as
condições de habilitação
6.8         Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7.0         Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo  de contrato
ou emitido instrumento equivalente.

7.1         0  vencedor  terá  o  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  dat:]  de  sua
convocação, para assinar o Termo d.e Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confoi.me
o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
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7.1.1     Alternativamente à convocação para comparecer perante o  órgão  ou  entidade  pai.a a
assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura,
mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio  eletrôiiico,  pai.a

que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da dai a de seu re(.ebimento.

7.1.2      0  prazo  previsto  para  assinatura  do  contrato  ou  aceitação  da  nota  de  empenho  ou
instrumento   equivalente   poderá   ser   prorrogado   1   (uma)   vez,   por   igual   pei`íodu,   por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.2         0  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.2.1      Referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negt'>cios  ali
estabelecida as disposições da Lei nQ 14.133, de 2021;

7.2.2     A   contratada   se   vincula   à   sua   proposta   e   às   previsões   contidas   no   Aviso   de
Contratação Direta e seus anexos;

7.2.3     A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei ng 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração pi.evistos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.

7.3         0prazodevigênciadacontrataçãoéde04 (quatro) meses.

7.4         Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mLintidas

pelo fornecedor durante a vigência do contrato

8.1  Comete   infração   administrativa   o   fornecedor   que   cometer   quaisquer   das   iiif-rações

previstas no art.155 da Lei nQ 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1      dar causa à inexecução parcial do contrato;

8,1.2     dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3     dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4     deixar de entr'egar a documentação exigida para o certame;

8.1.5      não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  deviclcimi`nte

justificado;

8.1.6     não celebrar o  contrato ou não entregar a documentação exigida  para  a  contrat.ição,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7       ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objetti da licitação senumitivo

justificado;
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8.1.8     apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  oii   prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9      fraudar a dispen;a eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1               Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração faiscHiuanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como  ME/EPP ou  o coiiluio  enti.e os

fornecedores,  em  qualquer  momento  da  dispensa,  mesmo  após  o  eiicerramento  da  f`ase  de
lances.

8.1.11    praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste cert.ame.

8.1.12   praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei n912.846, de 19 de agosto de 2013.

8.2         0   fornecedor   que   cometer   qualquer   das   infrações   discriminadas   iios   subitei"
anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes
sanções:

a)  Advertência pela falta do subitem 8.1.1  deste Aviso de Contratação  Direta, quando  não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

b)  Multa de 20°/o (vinte por cento)  sobre o valor estimado do(s)  item(s)  prejudicado(s)  pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c)  Impedimento  de licitar  e  contratar no  âmbito  da Administração  Pública  dircta  i`.  iíidii.eta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3  (três) anos, nos casos
dos  subitens  8.1.2  a  8.1.7  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  quando  não  se  jiistiti.:`ar  a

imposição de penalidade mais grave;

d)  Declaração de inidoneidade para licitàr ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou   contratar  no   âmpito   da  Administração   Pública   direta   e   indireta   de  todo±;   i)s   entes
federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e  máximo  de  6  (sejs)  anos,  nos  casos  dos
subitens   8.1.8   a   8.1.12,   bem   como   nos   demais   casos   que   justifiquem   a   imposiç.ã(j   da

penalidade mais grave;

8.3         Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1     a natureza e a gravidade dainfração cometida;

8.3.2      as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3     as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4     os danos que dela provierem para a Administração pública;

8.3.5      a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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8.4         Se   a   multa   aplicada   e   as   indenizações   cabíveis   forem   superiores   ao   valor   de

pagamento  eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da  perda  desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmeiite.

8.5         A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta,  em  hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6         A penalidade de multa pode seraplicadacumulativamente com as demais sanções.

8.7         Se,  durante  o  procésso  de  aplicação  de  penalidade,  houver  indícios  de  prática  de
infração administrativa tipificada pela Lei nQ 12.846, de lQ de agosto de 2013, comt] ato lesivo

à   administração    pública   nacional   ou   estrangeira,   cópias   do    processo    administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reinetidas à autoridade
competente,   com   despacho   fundamentado,   para   ciência   e   decisão   sobre   a    eventual
instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo  Administrativo  de  Responsabilizaçào  -
PAR.

8.8         A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administi.ativas  não  consideradas
coirio ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da ljei  n±  12.846,
de 19 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9         0   processamento   do   PAR   não   interfere   no   seguimento   regular   dt]s   pi`ocessos
administrativos    específicos    para    apuração    da    ocorrência    de    danos    e    pi-ejiiízos    à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juri'dica, com ou
sem a participação de agente público.

8.10      A   aplicação   de   qualquer   das   penalidades   previstas   realizar-se-á   em    processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjuclicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nQ 14.133, de 2021, e subsidiariamente  na  Lei
n9 9.784, de 1999.

8.11      As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas iios anexos
a este Aviso.

9.1         0 procedimento será divulgado no site oficial da prefeitura, Diário oficial  e  no  portal
Nacional de Contratações Públicas -PNCP.

9.2          No    caso    de    todos    os    fornecedores    restarem    desclassificados    ou    íi`cibilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1     republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2     valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de  preços que serviu  de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que  possível, e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
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9.2.2.1  No   caso   do   subitem   anterior,   a   contratação   Será   operacionalizada    foi.a    deste

procedimento.

9.2.3     fixar  prazo  para que  possa  haver adequação  das  propostas  ou  da  documentação  de
habilitação, conforme o caso.

9.3         As providências dos subitens 9.2.1  e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não  houver

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4         Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos foriiecedores,
cujo  prazo   não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser  atendido   o   prazo
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5         Caberá   ao   fornecedor  acompanhar  as   operações,   ficando   responsável   pelo   ônus
decorrente  da  perda  do  negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas

pela Admi'nistração ou de sua desconexão.

9.6         Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transfei.idci  para  o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, destie qiie não
haja comunicação em contrário.

9.7         0s  horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e  durante  o  eiivio  de
lances  observarão  o horário  de  Brasília-DF, inclusive  para  contagem  de tempo  e  i.egistro  no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8               No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração  poderá  saiiar
erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua
validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a
tódos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9               As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  seii-io  sempre
interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desdi>  ciut>  iião
comprometam  o  interesse  da Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a  finaliüadi`  e  a
segurança da contratação.

9.10            0s  fornetedores  assumem todos  os  custos  de  preparação  e  apresentaç.ão  de
suas  propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  respt)nsável  poi`  esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contrataç`ão.

9.11             Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de contratação  l)ireta e
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12             Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13             Integram  este  Aviso  de  Cóntratação  Direta,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os
seguintes anexos:                          t

9.13.1        ANEXO I -Termode Referência;
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9.13.2       ANEXOII-Modelodeproposta

9.13.3        ANEXO III -Modelode Declarações;

9.13.4       ANEXO IV-Minutadocontrato;

u   ,    -`   .     '` .-.-.  `    - ..   _,ffi

Acopiara/CE 17 de setembro dc` 2024

SECRETARIA DA SAUDE
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TERM0 DE REFERÊNCIA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Processo Administrativo n.Q 2024.08.21.03
Unidades Orçamentárias: SECRETARIA DA SAÚDE.

1       CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE

PREVENÇÃO         E         GESTÃO        INSTITUCI0NAL,        INCLUIND0         PLANE|AMENTO,
IMPLEMENTAÇÃO, MANUTENÇÃO E MONITORAMENTO DE SOLUÇÕES ESTRATEGICAS,

BEM   COM0   APRIMORAR  AS  ATIVIDADES   DE   TREINAMENT0   E   ACOMPANHAR   0
0RGÃO EM QUESTÕES RELACIONADAS AS INTERAÇÕES INSTITUCIONAIS, NO AMBITO
MUNICIPAL,  REGIONAL  E  ESTADUAL,  DE  FORMA  A  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA

•               ::::t::aAd::Ae e:i£ênscfaúsDe:ta::iecTd:¥:Ce's:::ns?rEumAe:?o?'ARA/CEJ   C°nform   coiidições,

1.2          Informações complementares:
1.2.1               0 objeto da contratação tem a natureza de serviço comum;
1.2.2                A  presente  contratação  adotará  como  regime  de  execução  a  er.]pi.i`itá(ia  p`)i.

preço unitário global;

ITEM
UND QTDE

VALOIUNiTESTIMA1

DESCRIÇAO

01

coNTmTAÇÃo                DE                EMPRESA

MÊs 04 R$ 9.287L

ESPECIALIZADA        NA        PRESTAÇÃO        DE
SERV]ÇOS     DE     PREVENÇÃO     E     GESTÃO
INSTITUCI0NAL,                                     INCLUINDO
PLANE|AMENTO,                   IMPLEMENTAÇÃ0,
MANUTENÇÃO     E     MONITORAMENT0     DE
soLUÇÕES     ESTmTEGICAS,     BEM     COMO
APRIMORAR          AS          ATIVIDADES          DE
TREINAMENT0  E  ACOMPANHAR  0  ORGÃ0
EM         QUESTÕES         RELACIONADAS         AS
INTERAÇÕES  INSTITUCI0NAIS,  N0  AMBITO
MUNICIPAL,    REGIONAL   E    ESTADUAL,   DE
FORMA  A  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA
SECRETARIA  DA  SAÚDE  D0  MUNICIPI0  DE
AcoplAm/cE

1.2.3      0 contrato terávigência pelo período de 04 (quatro) meses.
1.2.4      Aequipe deve estar no local de trabalho, uniformizados.

VALOR TOTAL
ESTIMADO

50      1      R$37,150,00

2.1 Da Justificativa da despesa

A Secretaria da Saúde do  Município de Acopiara/CE  enfrenta  desafios crescentcs  em  sua
missão de promover o bem-estar social e o desenvolvimento econômico local.  Ni) context.o atual,
a  comunicação  eficiente,  o  marketing  digital  estratégico  e  a  gestão   institucií)nal   efic.az  são
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fundamentais   para   a   realização   dessas   metas.   Com   o   objetivo   de   atender   às   demandas
emergentes  e  melhorar  a  eficácia  das  ações  e  programas  da  Secretaria,  a  coiiti í]tat,`ão  de  uma
empresa especializada é imprescindível.

A   comunicação   transparente   e   eficaz   é   essencial   para   fortalecer   a   rt`laç`ão   entre   a
Secretaria  e   a  comunidade.  A  empresa  especializada   oferecerá  serviços   de   comunicação   e
marketing digital, garantindo que as ações e programas da Secretaria sejam diviilgados ile forma
clara  e  impactante.   Isso   inclui   a  criação   de  estratégias  de  comunicação   alii]hadas   com   os
objetivos institucionais, elaboração de campanhas de conscientização, gerenciamento  das redes
sociais  e  desenvolvimento  de  conteúdos  digitais  que  ampliem  o  alcance  e  a  visibili(lacle  das
iniciativas da Secretaria.

A empresa  contratada será  responsável  pelo  planejamento  e  implementaç`Í.:io  dL`  soluções
estratégicas  que  visem  otimizar  a  comunicação  e  o  marketing  da  Secretaria.  i!;s(j  iinvtjiverá  a
criação  de  um  plano  de  comunicação  integrado,  que  contemple  as  especificidai^`s  ilo  ciinbiente
municipal,  regional  e  estadual.  A  empresa  terá  a  competência  para  desenvo;ver  e   €`<\'i`ciitai'
campanhas  de  comunicação,  estratégias  de  engajamento  com  a  comunidade  c`  ativiclades  de

promoção dos programas sociais.

Para  assegurar  a  continuidade   e   o   sucesso   das   ações   desenvolvidas,   é   neces``ái.i()   o
monitoramento    constante    e   a   manutenção    das    estratégias    implementadas.    A    c`inpresa
especializada  fornecerá súporte  contínuo,  realizando  a  análise  de  desempenho  iias  cainpdnlias,
ajustando as estratégias conforme necessário e garantindo  que os objetivos sej€]m atingidos de
maneira eficiente. 0 acompanhamento regular permitirá a identificação de áreas cíe melíioria e a
adaptação das ações às mudanças nas necessidades da Secretaria e da comunidadc'.

A  empresa  especializada  auxiliará  na  gestão  institucional  da  Secretai`ia,  Earantiiid()  unia
abordagem  coesa  e  alinhada  com  as  políticas  públicas  e  objetivos  estratégico.`.  AIóm  disso,  a
empresa  atuará  na  mediação  das  interações  institucionais  no  âmbito  municipal,   regional   e
estadual,   facilitando   a   comunicação   e   a   colaboração   entre   a   Secretaria   e   oiiii.as   t\iitidades

governamentais e organizações sociais.

Portanto,   a   contratação   de   uma   empresa   especializada   na   prestação   '1c`   ser`7iç"   de
comunicação, marketing digital e gestão institucional é uma medida est].atégica i)ara melhordr a
eficácia das ações da Secretaria da Saúde do  Município de Acopiara/CE. A expei.i:se  da  tmipi`esa

garantirá  uma  comunicação  eficaz,  estratégias  de  marketing  bem-sucedidas,   r,iaíiuk`iição  e
monitoramento  contínuo  das  ações,  e  a  capacitação  necessária  para  o  desen\`í]lvimento  das
atividades   da  Secretaria.   Essa  parceria   proporcionará   um   impacto   positivo   `';ignifi(`:itivo   na

promoção do desenvolvimento social e econômico da comunidade.

2.2 Justificativa da escolha da modalidade.

Para que possamos estabelecer a modalidade adotaremos o critério de am``!is`c. tio escopo
dos serviços e o valor estimado para a contração. Assim, pelo método  de exclusâo  Ü-€`Ç`Í]remos
um paralelo dentre as modalidades de licitação permitida.

Para   caracterizar   o   serviço   como   comum,   analisamos   as   suas   caractet i'stit`:`s,   Í``iijos

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo eíJital,  pt)i` ii-ieio
de especificações usuais no mercado.
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Em    aquisições    e    contratações   que    possuem    caracterizações    específi`  is    Lri.i.i_ando

impossíveis e/ou  inviáveis as licitações  nos trâmites  usuais,  frustrando  a  realiz:``.w  .tdí  `ii,ia(l:i
das funções estatais.

Na  ocorrência  de  licitações  impossíveis  e/ou  inviáveis,  a  lei  previu  excf`-\\,.`õc`s  :`   r€`gra,
Dispensas  de  Licitações  e  a  lnexigibilidade  de  Licitação.  Trata-se  de  certame  :-i``alíz,iido  sol)
obediência ao  estabelecido  no Art.  75,  inciso  11  da  Lei  n.14.133/2021,  ondese  vi`rifii.zi  tií``,.isiãt>
em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. E dispensável a licitação:
11 -para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 ({ inqiieiita mil

reais), no caso de outros serviços e compras;

Cabe  destacar  que  o  valor  atualizado  do  referido  inciso  por  meio  do  D€iL !`eto   F.`t.icler;.il
11.871 de 29 de dezembro de 2023, é de R$ 59.906,02  (cinquenta e nove mil  no\Íí`icerit" e seis
reais e dois centavos)

.            sete #Ío, Ccaesnot:me qcí:Sqtã:not:a:oera:sr,ç,a:eorpfi:craanad::::r]ednotãporoaceDS,Ssop:ndsea Rdse 3L7::t5att,:íoooctt; ,,T`T„:Ut:S:
jurídica no Art. 75, inciso 11, da Lei Federal 14.133/2021.

*S`yffi§€R]ÇÃÓ,ürisoLUÇÃÜ:

3.1  A contratação  de  uma  empresa especializada  para  fornecer serviços  de  pre\'mç;`e,  ti  gt~istão
institucional, abrangendo uma série de atividades estratégicas para atender às  [H`cc'ssitt:ides  da
Secretaria  da  Saúde  do  município  de  Acopiara/CE.  Os  principais  elementos  di`,i,`a  L`oou cití`Ção
incluem:

Planejamento:  Elaboração  de  estratégias  preventivas  e  operacionais  para  me  'ic`t.u.   i  í3esi-ão
institucional.

Implementação: Colocação em prática das soluções estratégicas e preventivas plz`.! ,f`j;`tlít`

Manutenção:    Suporte    contínuo    para    garantir    que    as    soluções    implemeii[adtis    estejam
funcionando conforme o esperado.

Monitoramento:  Supervisão constante das soluções estratégicas  para assegurar ii  ciimLirimento
dos objetivos.

Aprimoramento    das    atividades    de   treinamento:    Capacitação    e    atualizaçãt     c`jntí:ii!ci    tit]s
colaboradores envolvidos.

Acompanhamento das interações institucionais: Gestão e suporte nas relações iiü itJiit u H s  i`os
âmbitos municipal, regional e estadual.

Esse  escopo  abrange  tanto  a  parte  técnica  e  estratégica  quanto  o  fortalecimentíi  dt>  ii-itc`!-açôes
institucionais,  direcionado  especificamente  à  Secretaria  da  Saúde.  0  objetivo   é  gar:-\ntH-  um
suporte abrangente à gestão e às demandas de saúde pública.

SIHCÃ£ÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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serviço  comum  a  ser contratado  mediante  dispensa  de  licitaçc``i  j,  com  f-iilcro

no Art. 75, inciso 11, da lei federal ng 14.133 de 01 de abril de 2021.

4.2       0s  serviços  a  serem  contratados  enquadram-se  nos  pressupostos  na  lei  ii"   14.'1.1:},;'"21,
artigo 46, inciso 11, empreitada por preço global.

4.3       A   prestação   dos   serviços   não   gera   vi'nculo   empregatício   entre   os   eF`i)i.(|`gi`i{,it`   (la
Contratada   e   a  Administração   Contratante,   vedando-se   qualquer   relação   e!i!  -(?   es+ig   tiiie
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

isrrosffimBiLi"ÇÃo

5.1       A   HABILITAÇÃO   FAR-SE-Á   COM   A   VERIFICAÇÃO   DOS   DOCUMENT!)S   A1)lAN'I`E

RELACIONADOS,  DENTR0  DOS SEUS RESPECTIVOS PRAZOS DE VALIDADE  SOB  PENA  DE

DESCLASSIFICAÇÃO.

•           :;1.1 ::gLiâtT;vâoÀL:FcçaT,LfoRlc:sAOD:eJ:iípDrlecsâr,o ,nd,v,dt,a,, no reg,stro púb,,rí,  de em!"es.|
mercantil  da  Junta  Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filr:l  ou  :ií;encia,
apresentar o registro da lunta onde opera com averbação no registro da |unta oiitie tL`iii  sedea
matriz.

b)        Ato    Constitutivo,    Estatuto    ou    Contrato    Social    e   Aditivos/Consolida  lo    {"    'vigor
devidamente  registrado  no  registro  público  de  empresa  mercantil  da  ]unta  Comei-c`ial,  eiii  se
tratando  de  sociedades  empresárias  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acoi``Lttiiih.itlo  tle
documentos  de eleição  de seus  administradores;  devendo,  no  caso  da  licitanie  >w  a  .w iiisal,
filial ou agência, apresentar o registro da |unta onde opera com averbação  no  i.t``'i:`ti t,  iL!  L.Hica
onde tem sede a matriz.

c)   Inscrição   do  Ato   Constitutivo,   no  caso   de  sociedades  simples-exceto   cooit.`}rativ€is   -,  :io
Cartório  de  Registro  das  Pessoas  |urídicas  acompanhada  de  prova  da  diretoriz!  .``ni  (:```r:_\:-mio,
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registrc    '). C.r ' uírj\'J.;`i
Registro dás Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartóri(j ``  ml.€.  t{|in`e``ie
a matriz.

d)  Decreto   de   Autorização,   em   se   tratando   de   empresa   ou   sociedade   ei;irange,ra   em
funcionamento  no  País,  e Ato  de  Registro  de  Autorização  para  Funcionamento  t`v`pc`diíií]  }ielo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e)  Documento de ldentidade (com foto) do(s) sócios).

f)   Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física "CPF" do(s) sócio(s).

5.1.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TMBALHISTA:

a)  Provas de regularidade, em plena validade, para com:

b)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas )urídicas (CNpj);

c)   Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  municipal,  relativo  ao  don  .c.íli(.`  "  `5ecle
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contr i' iiaL

d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal -Cei.tidão  Negatiw` de  Del`.  to`;  lt`i`L.`it`vos
aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, na forim (!t   'cJ:.

e)  Prova   de   regularidade   para   com   a   Fazenda   Estadual   -Certidão   Negati\...   dL'   'i.``ihitt)s

Jüct"EÁ
© Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro

CEP: 63.5õO~OOO

#   (88)  35õ5~-t'`,i```:.

ft
áHds                 :::`i`   admefinan.    -:r,{3t_L     icJ^€ríl\'``-Í}gma!!  ``-€}m



GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIAFtA    #w
Estaduais, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei

d)  Prova   de   regularidade   para   com   a   Fazenda   Municipal   -   Certidão   Negati'   \   di``   !)i;[`itos
Municipais, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da  Lí`!',

e)  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  -  CRF,  perante  o  Fundo  de  Garantía  ijt]r  Tempo  de
Serviço,  demonstrando situação  regular no cumprimento  dos encargos sociais  i!istitiiítlos  por
lei.

f)   Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  Trab€t}ho,.   iiiet]iante
apresentação  de  certidão  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  l,í.`is  do
Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  n.g  5.452,  de  lQ  de  maio  de   1943,  e  cunsiderí`t`(lo  o
disposto no art. 3Q da Lei n.Q 12.440, de 7 de julho de 2011.

5.1.3 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a)  Certidão  Negativa  de  Falência,  Concordata,  Recuperação  |udicial  ou  Extrajuc]it  iíil,  e+:p€`dií.la

por  quem   de  competência   na  sede   da   pessoa  jurídica   ou   certidão   negativí3   dc`   exr(.uçào

e          :.aít)r'mN°an;au'seêxnpc::`ddaacne°rt::ãmo] Cj'::a::v:,e:S,:c:tf::'tcea'ermesRS:::apde:.a°ç:;Sjpu°ds,tc:a| °dse;L: :, ",t:tr,T.::]['„':,[ ;:m
sua  viabilidade   econômica,   mediante   documento   (certidão   ou   assemelhado)   c]mitido   !_tpla
instância judicial competente;  ou concessão judicial da recuperação, nos termos t.ít ai`riLm  58(la
Lei  11.101/2005;  ou  homologação  do  plano  de  recuperação  extrajudicial,  no  ca.``:>  da  licitaiite
se encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5Q da lei  1  i .101,,',.2005.

a.2)     A      empresa      em      recuperação     judicial/extrajudicial      com      recupemcão      iiidíci.il
concedida/plano   de   recuperação   extrajudicial   homologado   deverá   demonsti;]i-os   clemais
requisitos para habilitação econômico-financeira.

b)  BALANÇO  PATRIMONIAL e demonstrações contábeis dos dois últimos exerc!cios sociais,

já exigível  e apresentado na forma  da  lei,  que  comprove  a boa situação  finance,; c`i  d,i h( i[:iíite,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser ai.i`icilí7.aiitis por
índices  oficiais,  quando  encerrado  há  mais  de  03  (três)  meses  da  data  de  aF; {±seiitit,:ão  da

proposta.

®c)   COMPROVAÇÃO   DA   BOA   SITUAÇÃO   FINANCEIRA   da   licitante   atestada   pt`,.   doci`!:`[ento,

assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Ctíi`itatJili'Jdt](Jcla
sede   ou   filial   da   licitante,   comprovada   através   do   Demonstrativo   de   I'ndice`    !i``iii3i!i`c`ii-cis,
extraídos do balanço apresentado, para fins de análise das condições financeiras i :<i  lic`it{= :itc`:

c.1)     Índice  de  Endividamento  Total  (IET):

Exigível Total

IET =_< 0,50

Ativo Total

c.2)     Índice  de  Liquidez corrente  (ILC):

Ativo Circulante

ILC =_2 1,00

Passivo Circulante

c.3)      Índicede LiquidezGeral (ILG):

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)
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ILG =_21,00

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

c.4)     Os índices apurados são justificados pela necessidade de superávit econômit.o-f.imnceiro
necessário  para  cumprir  compromissos  que  a   Licitante  tenha  que  assumir,   t`aso   lhe  seja
adjudicado  o  objeto  deste  certame  e  ainda  tendo  em  vista  a  relevância  do  sl.i'viç`o  i)i'i[]lico
objeto desta licitação, e com vistas à qualidade, continuidade e confiabilidade dos `erviç`t:.s;

d)  No  caso  de  sociedade  por  ações,  o  balanço  deverá  ser  acompanhado  da  piiblicaç`ão  em

jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na |unta Comer(`ial.

e)  No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser `ipreseiitadoo
balanço  de  abertura  acompanhado  dos  termos  de  abertura  e  de  encerramenti`i  clevidtimente
registrados  na Junta Comercial, constando, ainda, no  balanço, o  número  do  Livi.(   Di£íi"  e  das
folhas  nos  quais  se  acham  transcrito  ou  a  autenticação  da  junta  comercial    deveiiiio   ser
assinado  por  contador  registrado  no  Conselho  Regional  de  Contabilidadc.  e  p\.lo  titular  ou

e          ;ep::S::::n::]seo8ca,[e::::]TsP,r:::es e cooperat[va, o baianço patrimonial dewá u  lnsc] `tt' n°
Cartório  de  Registro Civil de  Pessoas |urídicas, assinado  por contador registraclo  no  C(Jnselho
Regional  de  Contabilidade  e  pelo  titular  ou  representante  legal  da  instituição,  t)Ít-Jiideiido  aos
índices estabelecidos neste instrumento convocatório.

®

5,1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1.4.1   Comprovação   de   aptidão   para   a   execução   similar   de   complexidade   :`ecnoii`jgií.`a   c'
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o iti" pi'rtuiente,
por  meio  da  apresentação  de  certidões  ou  atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  tLí.c`ito  []`.'iblico
ou privado, nos termos a seguir:

a)  comprovação  de  aptidão  técnica,  se  dará  através  da  apresentação  de  no  mi  iinio  01   (.iim)
atestado  fornecido  por  pessoa jurídica  de  direito  público  ou  privado,  deverá  se!   api.esi'ntado
em   papel   timbrado,    atestando    que   a   empresa   forneceu    ou    fornece    pro(;i`'cos/st.`i\;iç(]s
compatíveis,  e  características  com  o  objeto  da  presente  licitação.  Contendo   ,    c`tFiti.no  da
respectiva prestação dos serviços e nota fiscal.

5.1.4.2 A empresa contratada deve contar com um profissional com formaç`ão su, ,i(`}ior !ia  área

pertinente, integrado ao seu quadro efetivo de colaboradores, com a devida com[),`t)vi`Ç`É-)o.

5.1.5 0UTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃ0

5.1.5.1    Que    inexistem    fatos    impeditivos    para    sua    habilitação    no    cei'tan.u    t`ie``.`Le    da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
5.1.5.2  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementai  iiQ  i 23.ti(``
2006, estando apto a usiifruir do tratamento favorecido estabelecido ein seus arts  '1 `2 a 4`,`J.

5.1.5.3  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Conm i c`ç`:io  r)ii.iiti` e
seus anexos;

5.1.5.4  Que  assume  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem   efetiiada`;   iio   sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

5.1.5.5  Que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  defH   t``iitjc``  ii   L,`cirf`
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nQ 8.213/91.
5.1.5.6  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou  m{   ,',idti Í  L`iiâo
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emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de apr(`(idiz, iios
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

DELO ECUÇÃO D0 0B|ETO
6.1   A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.2   0  prazo  para  ini'cio  da  execução  do  objeto  a  partir da assinatura  do  contrat``}  é  de  até  02

(dois)dias úteis;
6.3   0  prazo  de  execução  do  serviço  é  de  04  (quatro)  meses.
6.4   0s  serviços  deverão  ser  executados  de  acordo  com  as  necessidades  da  iit``ce`çsitJaclt-i da
Secretaria.
6.5   0s  procedimentos,  metodologias  e  tecnologias  a  serem  empregadas,  dc\t`iti   seguji.  ao
descritonesse Termo de Referência;

DISPONIBILIZADOS

®

®

7.1  Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  o  Contratado  deverá  disponibilizar  os  mcitei-iais  e
equipamentos necessários,  promovendo sua substituição quando necessário.

ONTBÁTANTE

8.1   Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, dti ac()rdc com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2   Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  e:,[)et`ialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês `'` ``no, hcmi
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os api Hi.tamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3   Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imi)erfeiçüls,   ra!!ias  oii
irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  dos  serviços,  fixando  pri`'d   iiara  a  siia
correção,certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adeqii.`ti.'is;

8.4   Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  servíço,  no  praz.`,  e  t,`ontlíções
estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5   Efetuar as retençõestributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura dí! i`onti-£itada.

8.6   Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.6.1       Exercer o  poder de  mando  sobre  os  empregados  da  Contratada,  deventi,:j  reportar-se
somente   aos   prepostos   ou   responsáveis   por   ela   indicados,   exceto   quando   o   objeto   da
contratação previr  o   atendimento   direto,  tais   como   nos  serviços   de   recepç:Ht   e   a[)t)io   cio
usuário;

8.6.2      direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratHí!as;

8.7   Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimenti!   `_:o`i  sLTv`içcts
objeto do contrato;

8.8   Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimeiHt);

8.9   Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Prefeitura  Municipal  })ai`.`;   adoç`ão  das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
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8.10Arquivar,   entre   outros   documentos,   especificações   técnicas,   orçameiito`\`:,   t(`i.iiios   de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas zipós o  rf`(.ebimento clo
serviço e notificações expedidas;

8.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais.

8.12Assegurar   que   o   ambiente   de   trabalho,   incliisive   seus   equipamentos   \`   instcilaç.ões,
apresentem condições  adequadas ao  cumprimento,  pela  coiitratada,  das  noi.nit``   !t``  r<c`:umnç`a
e  SAÚDE  no  trabalho,  quando  o  serviço  for  executado  em  suas  dependências,  o"  i` :.``,  lt)(til  por
eladesignado.

8.13Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exce{-o  em  caso  de
comprovada necessidade  de serviço,  formalmente justificada pela autoridade dt}  órgão  iicira o

qual
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da ]egislação trabalhista;

•        ¥E¥:cÇu:aErs:sÂ:e°r:,:o¥:;,:f;rme  especificações  deste  Termo  de  Referê"`  U"  "
'   proposta,  coma  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimentc-;  `ias  c!.i`isiilas

contratuais,  alémde  fornecer e  utilizar os materiais  e  equipamentos,  ferramem`i`  e  i`[té'iisílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de  Rt`rerência ti em
sua proposta;

9.2    Reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às suas  expensas,  no  total  oii  em  !j.;,'`te,  i\o  [)i í`z{)
fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  efetuados  em  que  se  verificarem  vi't`it` `   tlt`f€`!tíü  ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3   Responsabilizar-se pelos vi'cios e danos decorrentes da execução do objeto,  r`em como  p(jr
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade fedei.al, devendo i.essai-cir ime(licit:imente
a   Administração   em   sua   integralidade,   ficando   a   Contratante   autoi.izacla   a   'lescoiit-ai`   da

garantia,  caso  exigida,  ou  dos  pagamentos  devidos  à  Contratada,  o  valor  corrcJ``ittjiideiite  aos
danos sofridos;

®
9.4   Utilizar   empregados   habilitados   e   com   conhecimentos   básicos   dos   ser```tços`   a   se}`em
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5   Vedar a  utilização,  na  execução  dos  serviços,  de  empregado  que  seja  fam+,i"  (jc  t`gente

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão ContraLi:irt`:

9.6   A empresa contratada  deverá entregar ao setor  responsável  pela  fiscali7.aç`€i.\,`  tlo  contrzito,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes doc.iiiii{  !it{js:

1)  prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2)  certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3)  certidões   que   comprovem   a   regularidade   perante   a   Fazenda   Municipal   o`i   l)i..5ti-i{iil   do
domicílioou sede do contratado;

4)  Certidão de Regularidade do FGTS -CRF; e

5)  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  -CNDT,  conforme  ali'nea  "c"  di-   i:m   10.2  do
AnexovIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
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®®9.7   Utilizar  empregados   habilitados   e   com   conhecimentos   básicos   dos   ser\' i_Í)s   ti   Çerem

executados, em conformidade com as normas e deterininações em vigor;

9.8   Vedar  a  utilização,  na  execução  dos  servíços,  de  empregado  que  seja  fam;!iar  tlti  t-igente

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contrat+it(`,

9.9   A empresa contratada  deverá entregar ao  setor responsável  pela  fiscalizaç`t``„,`  do  c(HitJ-ato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes dt]ciiii`   ,itt i`

6)  prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

7)  certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Di'vida Ativa da Uniãtj;

8)  certidões  que  comprovem  a   regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal   oii   I)istrital   do
domicílioou sede do contratado;

9)  Certidão de Regularidade do FGTS -CRF; e

10)   Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  -CNDT,  conforme  ali'nea  "c"  d(    !ttJi.H   1`\).:Z  do
AnexovIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9.10Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Ac()rt: `.  (:oii\,`i`iiç`:^`o,
Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelc,  `' t)nt-t.tit-o,  rjor
todasas  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demai:`  L>revis'i-as  em
legislaçãoespecífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Conti`{}[Í`iite;

9.11Comunicar   ao   Fiscal   do   contrato,   no   prazo   de   24   (vinte   e   quatro)   hu  t\s,   ii`icilqiitT
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12Prestar   todo   esclarecimento   ou   informação   solicitada   pela   Contrat.am      w   :j'ti-   st"s

prepostos, garantindo-lhes  o acesso, a  qualquer tempo, ao local  dos traballios,   ,i  m  i`üw  aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  atividade  que   nãt    cJstej€}   `t`ndo
exec'utada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pt 'is`ocis uu  íteiis
deterceiros.

9.14Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e  i \itlc`  `'u`  t`i{e  fur
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.15Promover  a  organização  técnica  e  administrativa  dos  serviços,  de  modci    i  t`(jiithizi-lí.]s
eficaz  e  eficientemente,  de  acordo  com  os  documentos  e  especificações  tiiie   i``iitigi-íiiii   +jstic.
Termo de Referência, no prazo determinado.

9.16Conduzir   os   trabalhos   com   estrita   observância   às   normas   da   legislaç`u`i   L`i`:.'Li`.|`iiti',
cumprindo   as   determinações   dos   Poderes   Públicos,   mantendo   sempi`c.   limi`t..   ``,.   !(>i{}l   (lt)s
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.17Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,   pai-a  análise  e  api`ovai   :\j,   ``Íut!i`5tiiii`í`
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial deso !tiv().

9.18Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  a   `, ,,  i:'..{`.t``:`i   "
condição de aprendiz para os  maiores de quatorze anos;  nem  permitir a utíli7.aç`o  {lcj  i-i-til]Lilhn
domenor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.19Manter   durante   toda   a   vigência   do   contrato,   em   coinpatibilidade   coni     ,```   .:;liugiiç'`=J'``J5
assumidas,   todas   as    condições   de   habilitação   e    qualificação    exigidas    nes`iL`    Temio    de
Referência;
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9.20Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cai.gt ` ` i)i-Í,\\,'!çta em
lei para pessoa com  deficiência ou  para  reabilitado  da  Previdência  Socíal,  bem  r  `imo  [is  : (.`gras
de   acessibilidade   previstas   na   legislação,   quando   a   contratada   ho\]ver   se   l,HiE]fic`it`ilt)   cla

preferência estabelecida pela ljei nQ 13.146, de 2015.

9.21Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  (`iiri)i.iiii(iiitu  tlo
contrato;

9.22  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do`  (iii€`!itirativt]s
de   sua   proposta,   inclusive   quanto   aos   custos   variáveis   decorrentes   de   fatc  tJs   Íiit.Hrtjs   e
incertos,   tais   como   os   valores   providos   com   o   quantitativo   de   vale   traiisp`w.[t>,   il`^\7c`ndo
complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisL'`i-ói`io  para  o
atendimento do objeto deste Termo de Referência.

9.23Cumprir, além dos  postulados  legais vigentes de âmbito  federal, estadual  oi\  i}iiinic]})al,  as
normas de segurança da Contratante;

9.24Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  foriiet``  Íidt)  t{)(los  ()s
materiais,  equipamentos e utensi'lios em quantidade,  qualidade e tecnologia  aclc.',iLiadtis.  i.oiii  a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.25Assegurar à CONTRATANTE:

9.25.1    0  direito  de  propriedade  intelectual  dos  produtos  desenvolviclos,   iiic`lit`ivt`  LÇ,ul)!-€i  as
eventuais  adequações  e  atualizações  que  vierem  a ser  realjzadas,  logo  apt'js  o  rt    .:.[;uiií  iitu  d+i
cadaparcela,  de  forma  permanente,  permitindo  à  Contratante  distribiiir,  alt`ert]i   e  iii;li:'m  os
mesmos sem limitações;

9.25.2    0s   direitos   autorais   da   solução,   do   projeto,   de   suas   especificaçõec,   tt'`tjiit.'is,   da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados iH e`ecução do
contrato,  inclusive  aqueles  produzidos  por  terceiros  subcontratados,  ficando  rii`oihidii  a  sua
utilização   sem   que   exista   autorização   expressa   da   Contrataiite,   sob   pena   (ír   miilr;`,   sem

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

9.26  Disponibilizar  à  Contratante  os  empregados  devidamente  uniformizados  (   i(leiitiíic€{dos

por  meio  de  crachá,  além  de  provê-los  com  os  Equipamentos  de  Proteção  ÍnJJi\i'iiluc}l  -   EPI,
quandofor o caso;

9.27  Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conlorm`  :  i`ipc;stu  iie`çtcl
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.28As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das  Leis  do 1`\  ]iji`lh(\  íCLjT)
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos   ' .i `v i\,`ü

9.28.1    relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou  função, salá. .`\,  iio.Í ,i!`itj  do

posto  de  trabalho,  números  da  carteíra  de  identidade  (RG)  e  da  inscrição  nt    L{`ihçm  cl¢,`
Pessoas Físicas  (CPF),  com  indicação  dos  responsáveis  técnicos  pela  cxeciiçãc  Í`los  .serviços,

quando for o caso;

9.28.2    Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social   (CTPS)   dos  empregados  ati..;iitii_!iJ.   t`   t`los
responsáveis  técnicos  pela  execução  dos  serviços,  quando  for  o  caso,  devidan,`'iite  ci`c,sinada

pela contratada; e

9.28.3    exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestai m t`s si`i`viçt)s;

9.28.4    declaração de  responsabilidade exclusiva da contrat-ada sobre a  quitáçãt`  tlí)s  .:!'í(`ai.gos
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trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

9.28.5    0s   documentos   acima   mencionados   deverão   ser   apresentados    pat``    cíida    iiovo
empregado  que   se   vincule   à   prestação   do   contrato    administrativo.    De    iíj`iial    n`ii,idi),    o
desligamento   de   empregados   no   curso   do   contrato   de   prestação   de   serv{   (js   dtwc]   sci.
devidamente  comunicado,  com  toda  a  documentação  pertinente ao  empregadcj  .`lis[]eii`ac{o,  à
semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato adiTiiiiistrativt`,.

9.29       Apresentar  relação   mensal   dos   empregados  que  expressamente   opt;t"n   }jui.   não
recebero vale transporte.

9.30       Substituir,  no  prazo  de  72  (setenta  e  duas)  horas,  em  caso  de  eventiial  ,ui`séiiiici,  tais
como  faltas   e   licenças,   o   empregado   posto   a   serviço   da   Contratante,   deveiií!o   itltiiití(`icar

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

9.31        Fornecer,  sempre  que  solicitados  pela  contratante,  os  coiiiprovantes  cl.t..    `:mpjT`i`ento
dasobrigações  previdenciárias,   do   Fundo   de   Garantia   do  Tempo   de   Serviçíi       FLGT`:;,   t`   do

pagamento   dos   salários   e   demais   benefi'cios   trabalhistas   dos   emprcig:ido``    t`oltj```!tlcn    d
disposição da Contratante;

9.31.1    A  ausência   da   documentação   pertinente   ou   da   comprovação   do   cun  .``uíiien{e,   tlas
obrigações    trabalhistas,    previdenciárias    e    relativas    ao    FGTS    implicará    .i    i.eteiiç`ào    do

pagamento   da  fatura  mensal,   em  valor  proporcional  ao   inadimplemento,   m{.`t'.iiintii   [trévia
comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sançi-,w L`ciLti'\'e;s.

9.31.2    Ultrapassado  o  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  na  comunicação  nH`nt`ionc`cla  no
subitem  anterior,  sem  a  regularização  da  falta,  a  Administração  poderá  efettia;   i}  i)agcimiiiito
das   obrigações   diretamente   aos   empregados   da   contratada   que   tenham   iH`tit`ip€ido   tla
execução dos serviços objeto do co]itrato, sem prejuízo das demais sanções ca[)i'\'   i`.

9.32        Efetuar  o  pagamento  dos  salários  dos  empregados  alocados  na  execut  `;`cr  (`(ji`iíí-éitucil
mediante  depósito  na  conta  bancária  de  titularidade  do  trabalhador,  em  agêní ia  situtida  m
localidade   ou   região   metropolitana   em   que   ocorre   a   prestação   dos   serviçt`iL`    de   motlo   a

possibilitara conferência do  pagamento por parte da Contratante.  Ein caso  de  iL  :`,iítssiltilidade
de cumprimento  desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa,  :   i`Ím  tlí.`  iiiie  ci
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagai`i`  .\itj.

9.33       Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura  do rt   '(Tti{o.  ,i  f.%i`
o  desconto  nas  faturas  e  realizar  os  pagamentos  dos  salários  e  demais  verl)..     trab`iihi`stt]s
diretamente   aos   trabalhadores,   bem   como   das   contribuições   previdenciái-i,r\,.`   e   clit   ;L<`GTS,

quando   não   demonstrado   o   cumprimento   tempestivo   e   regiilar   dessas   obi.,,  `,içõc-`s,   até   Íu`
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

9.33,1    Quando  não  for  possível  a  realização  desses  pagamentos  pela  própria    i`i`hiu`ii`u.`ição

(ex.:  por   falta   da   documentação   pertinente,   tais   como   folha   de   pagamento.   .`.si=:su€^Js   dos
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão (leiio\  .\-ados  iim[o <i

Justiça  do  Trabalho,  com  o  objetivo  de  serem  utilizados  exclusivamente   no   )  ,'`qíim(u!`ito  de
salários   e   das   demais   verbas   trabalhistas,   bem   como   das   contribiiiçóes   stti`;ais   €     !:GTS
decorrentes.

9.34       Não  permitir  que  o  empregado  designado  para  trabalhar  em  iim  turi       pí-í]`'`({`  sei!s
serviçosno turno imediatamente subsequente;

9.35        Atender às solicitações da contratante  quanto à substituíção dos  empi.e£`,     ;'i:``  j;i L`í`!'`io.c,,
noprazo  fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que  ficar constatado descur  ,:i`jim_   !i\i  dtis
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i obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Rc'í.-'i`ênciti;

9.36        Instruir  seiis   empregados   quanto   à   necessidade  de  acatar  as   Normii.;   li`tei.iias   da
Administração;

9.37       Instruirseus empregadosa respeito das atividadesa serem desempeiiha(jíi>, a!er`i"`do-
osa  não  executar  atividcides  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  a  Contra.\`icta  rt`ia[ai`  à
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio tle ft, tit'r`cT]i`.

9.:!8                      Instruir  seus  einpregados,  no  início  da  execução  contratual,  quai  `u  L`,   ~|`Lt+ií``nçâm
das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos,  relativas ao contrc`t i; tie Ü.:il)alho
e obrigações a ele inerentes.

9.39        Manter  preposto  nos  locais  de  prestação  de  serviço,  aceito  pela  Admii,   ,trciçí`Hi,  itzm
representá-la na execução do contrato;

9.40        Comprovar,  ao  longo  da  vigência  contratual,  a  regularidade  fiscal  das  i  `;t  r`)i':i`.!`:-est`s
e/ouempresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do cot` : rato, íii`wido
se tratar da subcontratação prevista no artigo 48,11, da Lei Complementar n.123. \ii` 20í)Í>.

9.41       Substituir  a  empresa  subcontratada,  no  prazo  máximo  na  hipótese  d     t`xrim,âo  da
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado atc'. a sua  t  i t`fuç.itj total,
notificando  o  órgão  ou  entidade  contratante,  sob  pena  de  rescisão,  sem  prejuí7í`  í.hs  scinções
cabíveis,  ou  a demonstrar a  inviabilidade  da substituição,  hipótese  em  que  ficai ,i  r.(-`s[ionsável

pelaexecução da parcela originalmente subcontratada.

9.42        Responsabilizar-se    pela    padronização,    pela    compatibilidade,    pelo    f ``[`encianiento
centralizado e pela qualidade da subcontratação.

9.43        Realizar   a   transição   contratual   com   transferência   de   conhecimeiito    {  `t-,'LiGloria   e
técnicas  empregadas,  sem  perda  de  informações,  podendo  exigir,  inclusive,  a  L. u!tit`i{.``j`Ç`íÍo  {los
técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos sem ``, \s.

BcoNTmTAÇÃo
10.1       Não épermitidaasubcontratação parcial do objeto.

SUBIETIVA

11.1  É  admissível  a  fusão, cisão  ou  incorporação  da contratada  com/em  outra  [i.L'`so;i  )H!`i`dica,
desde  que  sejam   observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os   reqiiisitos    `t`  h,il)ilít.içào
exigidos  neste  Termo   de   Referência;   sejam   mantidas   as   demais   cláiisulas   e     :)nriic`t-t€`s   do
contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuênci     t`xiii`essa  da
Administração à continuidade do contrato.

SüNTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃ0

12.10 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão  feito`ç   tL'lü sL`!`v.jJot-.
Francisca Alves  Ferreira  Portaria  nQ  002/2024, e consistem  na verificação  da c(u  it`>rmiiiac{eda

prestação   dos   serviços,   dos   materiais,   técnicas   e   equipamentos   empregado      ,`ir   ti`u ii\a  .a
assegurar   o   perfeito   cumprimento   do   ajuste,   que   serão   exercidos   por     "    `"    iiiais
representantesdacontratante, especialmente designados, naformados arts.11714n ti. I." nt2
14.133, de 2021.

12.2        0    representante    da    Contratante    deverá    ter    a    qualificação    ne(`e```itit.iÉi    i,`rii.a    o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
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12.3        Averificação  da adequação da  prestação  do serviço  deverá ser rea]iz.id€-.    t)rii  iiLi.qe  nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

12.4        A     fiscalização     do     contrato,     ao     verificar     qiie     houve     siibdimemi   ;iaiuc`oL()     cid

produtividadepactuada,  sem  perda  da  qualidade  na  execução  do  serviço,  dc.vei      ``(iiiiiiHic`;]i`  a
autoridade

responsável  para  que  esta  promova  a  adequação  contratual   à  produtivi(]a(1t     .f€`tiv `mtint-e
realizada.

12.5        A  conformidade  do   material/técnica/equipamento   a  ser  utilizado   m   `  -{€H'iiç;o   dc)s
serviços  deverá  ser  verificada  juntamente  com  o  documento  da  Contratada  ti[  )'~'  cijn(í`.ri}ia  a
relaçãodetalhada deles, de acordo com o estabelecido neste Termo de  Referêric,  i,  inroi.niando
as  respectivas  quantidades  e  especificações  técnicas,  tais  como:  marca,  qiialidiw  e  f`Í)i.ma  de
uSO.

12.6        0    representante    da    Contratante    deverá    promover    o    i`egistro    dci„     ot`()i`i.ênc.ias
verificadas,    adotando    as    providências    necessárias    ao    fiel    cumprimeiito      :ds    i`l`_`iiisiilas
contratuais, conforme odisposto nos §§ 1Q e 2Q do art.117 da Lei  ng 14.133, de  2(`i z: 1,

12.7        0  descumprimento total ou  parcial  das obrigações e responsabilidades  :i   ``iimi(l;is  pela
Contratada   ensejará   a   aplicação   de   sanções   administrativas,   previstas   nes  ,`.`   l.emo   de
Referência e na legislação vigeiite, podendo culminar em rescisão conrratual.

12.8        As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  da  execuç.ão  contratual  devem  sei   t t`i`li'z.`iil.]``  tl+i

forma  preventiva,  rotineira  e  sistemática,  podendo  ser  exercidas  i)or  servidoL..`;,  (iqiiipe  cte
fiscalização  ou  único  servidor,  desde  que,  no  exercício  dessas  atribuições,  f`iq`]t    içseE"raiia  a
distinção    dessas    atividades    e,    em    razão    do    volume    de    trabalho,    iiã()    .`r_`,   '`ii```í.`!iuL`tz`    o

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

12.9        A  fiscalização  técnica  dos  contratos  avaliará  constantement.e  a  execuç{`   )  d()  `>`;ji``_itc)  e

utilizará   o   lnstrumento   de   Medição,   conforme   modelo   disponibilizado   pela      ''{i!iiiiií,i-rc`çáo
Pública,   devendo   haver   o   redimensionamento   no   pagamento   com   base   ni,  ,   ij-iclic``}dtjres
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a)            não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qmLclade mmima
exigidaas atividades contratadas; ou

•    '      ::,,izá-,odse:xoa: dqeu:,t,i[,zâ: :uatqeuràan,ts,âardeec:,::eo,s,ohruàmdaenno,à:álagágos para a execuçã, ,  i  , :,l`l \/ " "

12.9.1    A  utilização  do  IM  não  impede  a  aplicação  concomitante  de  outros  mec.t     ;"`.i  :  '_'`tLu`a  ci
avaliação da prestação dos serviços.

12.10     Durante a execução  do  objeto, o fiscal técnico deverá monítorar constam    :t!ij.,i`   `,  i`,Í`.hL``}

dequalidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  p.     `   iitiL,`.ru   .=L
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

12.11     0   fiscal   técnico   deverá   apresentai.   ao   preposto   da   CONTRATADA   ;i   .!`„iliiL`,m   ú.i
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenlio e qualidade da   ;i.tistaçáo t-los
serviços realizada.

12.12      Em    hipótese    alguma,    será    admitido    que    a    própria    CONTRATADA      `:ii`i{Jri;!iíz(-_`    `i

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.13     A   CONTRATADA   poderá   apresentar   justificativa   para   a   prestaçã()   d(      ->€`i'`,':'Tu   i`cn:
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menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde qi`'  \  iTonipi.t)vada
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprew`-   .`t.iL`  c`  Úiheios
ao controle do prestador.

12.14     Na  hipótese de  comportamento  contínuo  de  desconformidade  da  pi.estti    iu  i:Ú   w  .Jiçij
em  relação   à   qualidade   exigida,   bem   como   quando   esta   ultrapassar   os   iir't.`is   miiiimt)s
toleráveis  previstos   nos   indicadores,   além   dos   fatores   redutores,   devem   sc`,    \'ii)lica(las   :is
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatóritj.

12.15     0   fiscal   técnico   poderá   realizai-  avaliação   diária,   semaiial   ou   meiisal,   tic`sde   iiiie   o

período   escolhido   seja   suficiente   para   avaliar   ou,   se   for   o   caso,   aferir   o   i`     `;€imFr  !\h`:)   e
qualidade da prestação dos serviços.

12.1        A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  rediiz  a  respt,    ;  `il)i!it!Liíli-`  dí}

CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquei.  irregularidade,  aind:i       i.'`  i.r'`,!lt<]iite
de   imperfeições   técnicas,   vícios   redibitórios,   ou   emprego   de   material   inaci`  `iiic`iio   ou   de

qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  corresponsabilidade  cta  C`` )NTRA'ITANTF
ou  de  seus  agentes,  gestores  e  fiscais,  de  conformidade  com  o  art.120  ch  ljei    i"   ;  '1. ,   `;`,L  tií```
2021.

13.   DO RECEBIMENT0 E ACEITAÇÃO DO OBJETO

13.1A   emissão   da   Nota   Fiscal/Fatura   deve   ser   precedida   do   recebimento     .;`:`fíniti\/.u   tios
serviços,nos termos abaixo.

13.2 No  prazo de até 5 dias úteis do adimplemento  da parcela, a CONTRATADA d   `L.i'L`á  t`i`;ií i`gar
toda  a  documentação  comprobatória  do  cumprimento  da  obrigação  contratua!      Lj!iii)ij``,[.i  iio
Oficio  de  encaminhamento  do  relatório  da  execução,  à  autoridade  competentt`    '5im.i:í(`  ii€`lrt
responsável  pela  empresa,  para  atesto  do  fiscal  de  contrato,  podendo  essa  t]tH    r ii;-ii" Í~itj,  se
solicitado pelo Controle lnterno, ser complementada com outros documenios;

13.30    recebimento    provisório    será    realizado    pelo    fiscal    técnico    após           eiirrtJ(,;ci    cla
documentação acima, da seguinte forma:

13.3.1    A contratante  realizará  inspeção  minuciosa  de  todos  os  serviços  execut{`     ts,  iw   i`ic..i)
de  profissionais  técnicos  competentes,  acompanhados   dos   profissionais   eric:,-   Í.=é`}tl(````   pelo
serviço,  com  a  finalidade  de  verificar  a  adequação  dos  serviços  e  coiistatar  c``  : i`liitiiliitir  os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

13.3.1.1   Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fatura   i(]nto  `'` fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto t    `,t`  l`(ji` Ít caso,
a  análise  do  desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  i.ealizados  eii    i`t)iisuiiáncia
com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  vt.  '`,i.L`í.`  .i  se,i-eii`i

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do cor   t`:it-i'i

13.3.1.2                  A    Contratada    fica    obrigada    a    reparar,    corrigir,    remover,    r`'  i`.t>nsiriiir    ou
substituir,  às  suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  veri   i   i"n   `'i'(,it):`,
defeitos    ou   incorreções    resultantes    da    execução    ou    materiais    emprc`gad(         ``iL`   `,tJÜ    `}
fiscalizaçãonão atestar a última e/ou  única medição de serviços até que sejam  si`     .{l:i``.  riH i,. :; iis
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Pt.ovisórit

13.3.1.3                   0 recebimento  provisório também  ficará sujeito, quando cabi'vel,     ..`,'jiiL`i;:'.:,:`Í) cie

todosos testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigi'veis.

13.3.2   No   prazo   de   até   10   di.cLs   corrí.dos   a   partir   do   recebimento   dos   ti       m"w   dL-:

##"ÀãÊÂ
©  Av. José Marques Filho, N° 600 ~ Centro

CEP: õ3.5õO-OOO

\zjf`   (88)  35õ5       !.+w PJ
rç:``i  admefinar,    , `-:i`'.-ín  ;"`.iííi}gmail.Com

U    r¥üIAEbi



GOVERNO   MUNIC!PAL   DE

ACOPIARA    #+
CONTRATADA,     cada     fiscal     ou a     equipe     de     fiscalização     deverá     elabo    H      Relatório

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestoi` ílo t`oiitrato.

13.3.2.1          quando    a    fiscalização    for    exercida    por    um    i'inico    servidoi.,     o    rehtório
circunstanciado  deverá  conter  o  registro,  a  análise  e  a  coiiclusão  acerca  das  t  ``t]iTêiit`ías  na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e dema!.i  documentos

que   julgar   necessários,   devendo   encaminhá-los   ao   gestor   do   conti.ato   parí    ]`ecebimento
definitivo.

13.3.2.2                 Será  considerado  como  ocorrido  o  recebimento  provisório  con`.  a  entrega  do
relatóriocircunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega dL   i'iltímtj.

13.3.2.2.1             Na  hipótese   de   a  verificação  a   que   se   refere   o   parágrafo   am.`'rioi.   m`Ü   ser

procedida   tempestivamente,   reputar-se-á   como   realizada,   consumando-se   i      'ecL3b;:i,`.ento
provisório no dia do esgotamento do prazo.

13.4No prazo  de até  10  (dez)  dias  corridos  a partir do  recebimento  provisório  t:'js  ser\'içí_is,  o
Gestor do  Contrato  deverá providenciar o  recebimento  definitivo,  ato  que  con(`  :'tiw  Í,  iití`ste
da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

13.4.1    Realizar    a   análise    dos    relatórios    e    de   toda    a    documentação    api-````Jm'ic!<     i)ela
fiscalização e, caso  haja irregularidades que impeçam a liquidação e o  pagameii:  t  tl:i  cicisriesa,
indicar   as   cláusulas   contratuais   pertinentes,   solicitando   à   CONTRATADA,   i`  w   esci.!to,   as
respectivas correções;

13,4.2    Emitir   Termo   Circunstanciado   para   efeito   de   recebimento   definitivc   í`los   `st.rviç`os

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

13.4.3    Comunicar  a   empresa   para  que   emita   a   Nota   Fiscal   ou   Fatura,   com   :'`   ``Jal(H   exato
dimensionado  pela  fiscalização,  com  base  no  lnstrumento  de  Medição  (IM),  o     insti.u,tniinto
substituto.

13.50   recebimento   provisório   ou   definitivo   do   objeto   não   exclui   a   respou``,._il`-jUidúil{|   da
Contratada  pelos  prejuízos  resultantes  da  incorreta  execução  do  contrato,  ou`  rm  ciiic-iiqiier
época,  das  garantias  concedidas  e  das  responsabilidades  assumidas  em  contr,:i  ':  c-`  iiti!.  (orça
das disposições legais em vigor.

13.60s  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  des,-!   (ti.tlo  ttim  as

•           ::::icgiifàcoasç,õr:Sfeitcoosn,Sstua:::,:uí:::tenoTeprr::o  df:xaãoefeprÊ,noc,Ê,scea| ndao  pcroonpt::::;     ,s":`|l,,|::-(`:s  sá;.
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

14 DO PAGÂMENT0

14.10  pagamento  será  efetuado  pela  Contratante  no  prazo  de  30  (trinta)  dia ,.  coiit.i.i`itj.+  üo
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

14.2A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebjmento  definiti``r\i  du  `;jeiviço,
conforme este Termo de Referência.

14.3A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  co   'i`}]r{`vcição  da
regularidade fiscal à documentação mencionada no art, 68 da Lei nQ  14.133, (le 2`  J 1.

14.40  setor  competente  para  proceder o  pagamento  deve  verificar  se  a  Nota  l+r   Lil  ou  iJ`a::..ira
apresentada expressa os elementos necessários e esseiiciais do documento, ti]is (     iiü.
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o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período de prestação dos serviços;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabi'veis.

14.5Havendo   erro   na   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   ou   circunstância      iie   !n;i_`jeç`a   :i
liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada  i.i i)viclei``ci€`  as
medidas saneadoras.  Nesta hipótese, o  prazo  para pagamento iniciar-se-á após   `.    t)iiiLii JVL]çã()
daregularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Conti`atante,

14.6Nos termos do item  1,  do Anexo VIll-A da  lnstrução  Normativa SEGES/MP  i     ()`i,  dí   2t')17,
será efetuada a retenção ou glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade  ``   `i.ií'iJ`.-zii 1.:   :`em

prejuízo das sanções cabi'veis, caso se constate que a Contratada:

14.6.1               não produziu os resultados acordados;

14.6.2                deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executoii c(`    Üi  'iii`i!i(i:ide
mi'nimaexigida;

14.6.3                 deixou  de  utilizar  os  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para      t``À'it 'L  ,ti'i  cio
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

14.7Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a cj'`  ííin  i)ciiií~-aria

para pagamento.

14.8Antes    de    cada    pagamento    à    contratada,    será    realizada    consulta    pa!   Í    vt;!-i!'H_`zH    zi
manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de Referêncici.

14.9Constatando-se   a   situação   de   irregularidade   da   contratada,   será   proviiJÍLJiit`iatu   siia
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua .`,  iuciç.ã(,` oii,no
mesmo   prazo,   apresente  sua   defesa.   0   prazo   poderá   ser   prorrogado   uma   .,  J'J.,   }wn    igi.ial

período, a critério da contratante.

14.10     Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a       :r!mi,   iJ`iít`ííÍ)
deverá  realizar  consulta  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de  p     +iit.`iiii;Ç,:i(`,  em
licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade,  proibição  de  contratar  ct)m  o  Pode{    -`úi-;'i.'`(;,  l)em
como ocorrências impeditivas indiretas.

14,11     Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedent(.   ,J  ':-\)ii! ' `it Hiie
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  í    ..a[  t!i'ti.iiio  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser ` i:etuado, [jai.a

que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para  garantir  o  recebi,L  iii`tti  {iiQ  seus
créditos.

14.12    Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  iií`cesst'u"  à
rescisão   contratual   nos   autos   do   processo   administrativo   correspondente,   rissí-.igiiL}(!a   à
contratada a ampla defesa.

14.13     Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados     Lií`máiLi`€`nte,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a cont-ratada não  regularize s`ic'{  +  `-i:.'iç`{Ü',.

14.13.1Será   rescindido   o   contrato   em   execução   com   a   contratada   inadimi)ít            `:.`L\.í,i   L7ti!.
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motivo de economicidade, segurança nacional  ou  outro de interesse público de t:'T-.-i  relcJ\râiicia,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela ináxima autoridade da conti-attii !  t..

14.13.2 Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente,

14.14Quando   do   pagamento,   será   efetuada   a   retenção   tributária   prevista   m   !egjsl:içã(]
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da ljei 8.212, de 1993.

14.15 É vedado o pagamento, a qualquer título,  por serviços prestados, à eiiipre.i`  !  pnv;`cia  que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante.

*`,5  REA|USTE
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

:` 1é  DAs sÀNÇÕEs ADMINlsTmTlvAs
16.1   Comete   infração   administrativa   o   fornecedor   que   cometer   qiiaísquer     !ti`s   míiai`ões

previstas no art.155 da Lei nQ  14.133, de 2021, quais sejam:
16.1.1.   dar causa à inexecução parcial do coiitrato;

16.1.1.   dar  causa  à  inexecução  parcia]  do  contrato  que  cause grave  dano  à  Adi,  !iiisri-í`u.`{`io,  at]
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
16.1.2.   dar causa à inexecução total do contrato;
16.1,3.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
16.1.4.   não   manter  a   proposta,   salvo   em   decorrência   de   fato   supervenieiit€    c`ievid.iinente

justificado;
16.1.5.   não  celebrar  o  contrato  ou  iião  entregar  a  documentação  exigida  para      {.'tinti.iiaç`ão,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.6.   ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçãij  `cm
motivo justificado;
16.1.7.   apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou     i.esí.i(
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
16.1.8.   fraudar a dispensa eletrônica ou praticarato fraudulento na execução d(i     Hiií`í`i'`'_L
16.1.9.   comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natiireza`
16.1.9.1.  Considera-se  comportamento   inidôneo,  entre  outros,  a  declai-ação   fL.   d  tiiiaiito  às
condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  coino  ME/EPP  ou  o  ct)   ;ui.í,i  ei`itrí`-J  os
fornecedores,  em  qualquer  momento  da  dispensa,  mesmo  após  o  encerramc`;  i.r)  tLi  im  tle
lances.
16.1.10.   praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame`
16.1.11.   praticar ato lesivo previsto no art. 5LJ da Lei  n912.846, de  lQ de agosto t`.   2013.
16.2.   0  fornecedor que cometer qualquer das  infrações discriminadas  nos subii   `!s antíJi.iores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às segiiintes
sanções:
a)  Advertência  pela  falta  do  subiteml6.1.1  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  í   ian(lo  iião  se

justificar a imposição de penalidade mais grave;
b)  Multa de até 20°/o (vinte por cento) sobre o valor estimcido do(s) item(s)  preji.  `\icati(ji```)  pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1.1  a 16.1.12,.
c)   Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração  Pi'iblica dii.et\,
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3  (três)  aiios,
subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justif`ic
de penalidade mais grave;
d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou  contratar,  que  inipedirá  o  respon
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ou   contratar   no   âmbito   da   Administração   Pública   direta   e   indireta   de   ttH!t)s   ()s   entes
federativos,  pelo  prazo  mi'nimo  de  3  (três)  anos  e  máximo  de  6  (seis)  aiios,     :)s  ras()s  dos
subitens   16.1.8   a   16.1.12,   bem   como   nos   demais   casos   que   justifiquem   a   `m[)osição   da

penalidade mais grave;
16.3.      Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida;
16.3.2.   as peculiaridades do caso coiicreto;
16.3.3.   as circunstâncias agravantes ou ateniiantes;
16.3.4.   os danos que dela provierem para a Administração F'ública;
16.3.5.   a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  i`onf`t    :iie  Íitii.mL+s  c
orientações dos órgãos de controle.
16.4.      Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis  forem superiores ao valoi-ii` [j;tg.niicmo
eventualmente   devido   pela   Administração   ao   contratado,   além   da   perda   t{Í  `isti   `v=il()r,   a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

®
16.5.      A   aplicação   das   sanções   previstas   neste   Aviso   de   Contratação   Dirt"
hipótesealguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  à  Admini
Pública.
16.6.      A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demai`
16.7.      Se,   durante   o   processo   de  aplicação  de   penalidade,   houver  indícios
infração administrativa tipificada pela l.ei  nQ  12.846, de  lQ de agosto de 2013, c(>:
administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  admjnisti.cit!
à apuração  da  responsabilidade  da empresa  deverão  ser  remetidas  à  autorjdíit
com   despacho   fundameiitado,   para   ciência   e   decisão   sobre   a   eventual   i
investigação preliminar ou Processo Administrativo.
16.8.

e  o  julgamento   das  demais   infrações  administrativas   não  consideradas   coii`
Administração  Pública  nacional  ou estrangeira nos termos da  Lei  nQ  12.846 de   1
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
16.9.      A    aplicação    de    qualquer    das    penalidades    previstas    realizar-se-á
administrativo  que assegurará  o  contraditório e  a ampla defesa  ao  fornecedor
observando-se o procedimento previsto na Lei n914.133, de 2021.
16.10.                   As sanções  por atos  praticados  no decorrer da  contratação  estãt'
anexos aeste Aviso.

ORÇÃMENTARI0S.

Orgão: 06
Unidade orçamentária: 0602
Dotação Orçamentária:  12.122.0402.2.015
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00

onte de Recurso: 15001002

.  RESCISÃO
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18.1.10 Contrato poderá ser rescindido:

18.1.1.2 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas n()`  '\ío tu`t.   1 :is
da Lei nQ 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art.139 da inesm  :   c]i   ç(`!ii

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo aoEd, .  \!;

Jffi#"ÁüÁ
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18.1.1.3 Nos termos do art.137, da ljei n914.133, de 1993.
18.1.1.4 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegur£ir  it7+,ÍJ i`i
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

18.1.2 A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso   de   '    sc`í``c``iu

administrativa.

18.1.3 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes  `    `ertí)ç
conforme o caso:

18.1.3.1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridt  `,

18.1.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
18.1.3.3  Indenizações e multas.

`'19     DOS CASOS OMISSOS.

19.1.       Os casos omissos serão decididos pela coNTRATANTE, segundo asdispíj    ``t~]t'';  t`.``;iitid;`s

estabelecidas  na  Lei  nQ  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  de  licitaçt`i    `  i   i`t.`;tli.atos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei  nt-' í}  . Í7t}. d,'   i t)90 -
Código de Defesa do Consumidor -e normas e princi'pios gerais dos contratos.

20VEDAÇÕES E PERMISSÕES

20.1.       É   vedado   à   CONTRATADA   interromper   a   execução   dos   serviços   s()!     ci]í`ig..`:it)   Ílr
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos eni lei.
20.2.      E   permitido   à   CONTRATADA   caiicionar   ou   utilizar   este   Termo   de

qualquer operação financeira.
20.3.      cessão  de  crédito,  a  ser  feita  mediante  celebração  de  termo  aditivo,
comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  da  cessionária,  beni como  da  i

que  a   cessionária   não   se  encontra   impedida  de  licitar  e   contratar  com   o   !
conforme a legislação em vigor.
20.4.      A crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  tlesti,

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuciis  i;
prejuízos  causados  à Administração,  sem  prejuízo  da  utilização  de  institutos  t,,
conta   vinculada   e   do   pagamento   direto   previstos   na   lN   SEGES/ME   nc2   5,   \
aplicáveis.

jntrc`;{t`,   i)ara
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21         ALTERAÇÕES

21.1.       Eventuais   alterações   contratuais   i.eger-se-ão   pela   disciplina   do   cirt.       :4    t.lí`,  !,€Ji   ii`J
14.133, de 2021.

E2       DISPOSIÇÕESGERAIS

À   contratação   relativa   ao   presente   Termo   de   Referência   aplicam-se   aindti     ii   `e*-iiiiites
disposições:

22.1.1                      A  CONTRATADA  reconhece  os  direítos  da  Adminístração,  em  c.     ``:  íl`       `'.i(:i`çz~!o

administrativa;

22.1.2                    As   partes   ficam   vinculadas   aos   termos   deste   Termo   de    R(      Í't\ii(i  i.    `eiis
eventuais anexos e à proposta da CONTRATADA;

jh€"Á ffi Â                              st
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22.1.3                    A   CONTRATADA   deve   manter,   durante   toda   a   execução   dc   .`t)nt-rcito,   em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de  habilitaçãt .  `  iiiiciiiíicaç.ão
exigidas.

Acopiara/CE,13  de  S{_`t     !iii`ro    íl(`  2()24

SECRETARIA DA SAÚDE

fig"ÁüÁ
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ANEXO 11

(EMITIR EM  PAPEL TIMBRADO)

À Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE.

Comissão de Contratação
Ref.: Dispensa N°

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PREVENÇÃO E GESTÃO INSTITUCI0NAL, INCLUINDO PLANE|AMENTO, IMPLEMENTAÇÃO,

•           rp4RN[#TOE#£OASE A¥[:i:::#MDE:T?RETEA£::¥8ÕEES A:SOTM¥TE:icRAsb BOERMGÃ:O¥£

QUESTÕES  RELACIONADAS AS  INTERAÇÕES  INSTITUCI0NAIS,  NO  AMBITO  MUNICIPAL,
REGIONAL E  ESTADUAL, DE FORMA A ATENDER AS NECESSIDADES  DA SECRETARIA DA

SAÚDE DO MUNICIPIO DE ACOPIARA/CE.

®

Prezados Senhores,
1  -  Pela presente,  declaramos  está ciente e concorda com as  condições  contidas  no  editai  e
seus  anexos,  bem  como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integi-alidade  dos
custos  para  atendimento  dos  direitos trabalhi;tas  assegurados  na  Coiistituição  Federai,  rias
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento   de   conduta  vigentes  na  data  de  sua  entrega  em   definitivo   e   qiie   cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, st)l] pena  de
desclassificação em caso de não apresentação; e ainda que:

a)  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  in``.!liilirc`  c`  ni'-iu

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de ;i!]rtindiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

b)  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  obsf>rwindt]  o
disposto nos incisos 111 e IV do art.1Q e no inciso 111 do art. 5Q da Constituição  Federal;

c)  cumpre   as   exigências   de   reserva   de   cargos   para   pessoa   com   deficiênc;:i   e   i)ara
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espefi't`it-as.

1       -Proponente:
NOME / RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

EMAIL:

-À
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3  -  Propomos  prestar  à  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA/CE,  nossa  proposta  de  preços,
conforme  planilha  anexo,  a  execução  dos  serviços  objeto  desta  DISPENSA,  obedecendo  às

estipulações   do   correspondente   ato   convocatório   e   asseverando   tiue:   a)    Em   cciso   cie
divergência dos preços apresentados em algarismos e por extenso, prevalecerá este iiitiiii().
4 -Preços Propostos:
0 valor global da nossa proposta para a prestação dos serviços é de RS _ (_____).

Item
Und Quant Valor Unit.DESCRIÇAO

'

Valor Total

_  _   _  ___J

5 -0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias.
6 -Prazo de execução dos serviços que será de 04 (quatro) meses.
7   -   Declaramos,   para  os   devidos  fins,   que  nos  preços  cotados  estão   inclui'das   'i-o(t;}s   as

despesas  incidentes  sobre  o  objeto  licitado,  tais  como  impostos,  seguros,  taxas,  salários  e
respectivas  obrigações  sociais,  e  quaisquer  outros  custos  incidentes  sobre  a  prestação  do
serviço,  e  que  serãQ  respeitados  todos  os  direitos  previstos  no  artigo  79  da  Constituição
Federal de 1988.
8 -Declaramos que o prazo de início da prestação dos serviços, não será siiperitji. t`  ();?  |t]t)is)

dias corridos, contados da data de recebimento da ordem de início dos serviços.
9- Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação,  nos comprometemos ;.]  :`s`smar o
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esst.`  fim  o  (a)
Sr  (a).

expedida em _/_/_ Orgão Expedidor
Carteira  de  ldentidade  n°.

e  CPF  no .   C\)nlo

representante legal desta empresa.
8     -   Finalizando,   declaramos   que   estamos   de   pleno   acordo   com   todas   :`s   coiidições

estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Nome e assinatura do responsável

(Representante legal)

-Á
© Av. José Maraues Filho, N° 600 - Centro

CEP: 63.560-000 iãjÉ`-
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ANEX0 111

[ Nome da Empresa]
[Seu CNPJ]
[Seu Endereço]
[Seu Número de Telefone]
[Data]

À Prefeitura Municipal de ACOPIARA
Att.: Comissão de Contratação.

Eu,  [Seu  Nome],  [nacionalidade],  [estado civil],  [profissão], portador(a)  do RG  nç'  [Número do
RG]   e  CPF  nQ   [Número  do  CPF],  residente  e  domiciliado(a)  no  endereço   [Seu   Endereço],
representante  legal  da  [Nome  da  Empresa],  [Seu  CNP}],  [Seu  Endereço],      venho,  por  meio
desta declarar que:

a)          atendo aos requisitos de habilitação, e o declarante respoiiderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;

b)         cumpro  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas:

c)          tenho conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

d)         tomei   conhecimento   de   todas   as   informações   e   das   condições   locais   para   o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

e)          Em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada iio DOU
de   28/10/1999,   e   ao   inciso   XXXIII,   do   artigo   7Q,   da   Constituição   Federal,   não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou  insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição
de'aprendiz,  a  partir  de  14  (qiiatorze)  anos,  conforme  modelo  a  ser  fixado  nos
anexos do edital;

Esta  declaração  é  prestada  para  os  devidos  fins,  especialmente  para  atender  às  exigências
legais ou regulamentares pertinentes, e comprometo-me a informar imediatamente qualquer
alteração nessa situação.
Declaro, sob as penas da lei, a veracidade das informações acima apresentadas.

Local e Data
1

Assinatura
[Representante Legal]

Á£-
Ê Aff. José Marques Filho, N° õoo ~ Centro     '3

CEP: 63.560-000 iãàl-
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ANEXO IV

MINUTA D0 CONTRAT0 N9 .
DISPENSA DE LICITAÇÃO Ng

®

®

CONTRAT0  QUE  ENTRE  SI  CELEBMM  A  SECRETARIA
DA   SAÚDE   E   A   EMPRESA   .......... „ ..............,

PARA                                 CONTRATAÇÃO                                  D E
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,       N0       AMBIT0       DA
SECRETARIA DA SAÚDE - CEARA.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE ACOPIARA/CE,  pessoa  jurídjca  de  dii.e{tc  iiúblico

interno,  através  da  sua  SECRETARIA  DA  SAÚDE  ,  inscrito  no  CNP|  sob  nQ  XXXXXXXXXXXX
doravante   denominado   simplesmente   CONTRATANTE,   neste   ato   representada   pelo   seu
ordenador  de  Despesas,  a  Sra  .xxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  e  a  empresa  XXXXXXXXXXXXXXXXX,
com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ NQ XXXXXXXXXXXXXXXX,  repi.c`sentada
neste  ato  pelo  XXXXXXXXXX,  com  sede  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  ,   portador(a)   do
Documento    de    ldentidade    RG    nQ:    XXXXXXXXXXXXX    expedida    por    XXXXX,    e    r,I'F    nL`
XXXXXXXXXXXX,   doravante   denominada   simplesmente   CONTRATADA,   tendo   em   `/ista   a
ratificação do objeto da Dispensa de Licitação nQ  2024.09.16.02, em  observância  ao  dis[]os[o
nos termos da  Lei  n914.133,  de  01  de  abril  de  2021,  e  aplicando-se  subsidiai.idnil]iite  a  Leí
Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006, RESOLVEM celebrar o presente Coiitrato,
sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

DO OB|ET0

1.1   0   presente   Contrato   tem   por  objeto   XXXXXXXXXXXXXXXXX   que   atenda   eveiituais
demandas    da    SECRETARIA    DA'SAÚDE,    de    acordo    com    as    exigências,    q`iai`.ti,+--«Jt`:;    e
especificações constantes do Termo de Referêpcia da Dispensa de Licitação nQ 2024,()1?,16.02.
PARÁGRAF0 PRIMEIRO -Fazem parte integrante deste Contrato, independentemenrp de su
transcrição,  o  processo  de  dispensa,  Termo  de  Referência  e  seus  Anexos,  a   F-`rí]i]t,>sta  da
CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEGUNDO. A execução  do  Contrato, bem  como  os casos  nele  omissos,  regular-
se-ão  pelas  cláusulas  contratuais  e  pelos  preceitos  de  direito   pi'iblico,  aplicant]t`i-.:f   lhes,
supletivamente,   os  princípios  da  Teoria  Geral  dos   Contratos  e   as   disposições   tlc`   (1ireito

privado,  em  especial,  o  Código  Civil  -  Lei  nQ  10.406,  de  10  de janeiro  de  2002,  na  form  do
artigo  89,  combinado  com  o  inciso  111,  do  artigo  92,  ambos  da  Lei  14133,  de  01  (]e  ,iL)i.il  de
12021.

m"ü
D0 VALOR D0 CONTRATO

2.10 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste Contrato, o valor

global de RS XXXXXXXXX (XXXXXX).

ÀC-À
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Item

Und Quant   lDESCRIÇAO

T
Valor unit.        1   Va]or Total

------------------ +
1

PARÁGRAF0   PRIMEIRO   -   Quaisquer  tributos,   encargos,   custos   e   despesas,   diretos   ou
indiretos,    omitidos   da   proposta   da   CONTRATADA   ou   incorretamente    ct)tados,    serão
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleit.os de acréscimos, a esse
ou   a   qualquer   título,   devendo   o   fornecimento   ser   cumprido   sem    ônus    ddit`jonLil   a
SECRETARIA DA SAÚDE.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -A  CONTRATADA deverá arcar com  o  ônus  decorreiite  de  eventual
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los,
caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimenttj  ao
objeto da licitação exceto quando, durante a execução do Contrato.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  0  disposto  no  subitem  anterior  se  aplica  ainda  qiie  se  trate  de
eventos futuros e incertos.

PARÁGRAFO QUARTO -Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva res[tonsabilidade
do  contratado,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  soh  tilegaçi~io  d€`
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

DA VIGÊNCIA
3.1  0  prazo  de  vigência  deste  Contrato  é  de  04  (quatro)  meses  contados  dí`  data  cte  s\ia
assinatura.
PARÁGRAF0  PRIMEIRO  -  Este  contrato  não  pode  ser  prorrogado  por  iguais  e  c;iii-c]ssivos

períodos.

_ _                            _'_       _  T__                _ _T=l\t*
DOS LOCAIS ONDE SERÃO PRESTADOS 0S SERVIÇOS
4.1 A CONTRATADA prestará os serviços nos locais previstos no Termo de Referência.

DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1  Cabe à CONTRATADA, a perfeita execução do objeto contratado  dentro  das  t``xigêiit.ias  tia
Lei n° 14.133/21, da boa-fé exigida na norma civil e ainda:

a)  Executar  os  serviços  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência  e  de  sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensi'lios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Termo de  Referêncjci  e em
sua proposta;

b)  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou  em  paí`te,  i]o
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  efetuados  em  que  se  vei.ificarem  vi'cios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

c)  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objc`to,  bem

ÁC-À
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como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  a  SECRETARIA  DA  SAÚDE  ou  a  qualqiier.  outra
entidade, seja pública ou privada, devendo ressarcir imediatamente a Administi`ação  f``m  sua
integralidade,  ficando  a  CONTRATANTE  autorizada a  descontar  da  garantia,  caso  exigida  no
edital,   ou   dos   pagamentos   devidos   à   CONTRATADA,   o   valor  correspondente   aos   danos
sofridos;

d) Executar o objeto do Contrato de acordo com as exigêncjas do Termo cle Referência,
agindo de boa-fé conforme exigência do Código Civil;

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos sei.viços a sc`rem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

f)    Responsabilizar-se   pelo   cumprimento   das   obrigações   previstas   em   Acordo,
Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáritis e as demais
previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a  resp()nsaljiliclade  à
CONTRATANTE;

g)  Comunicar ao  Fiscal do contrato,  no prazo  de  24  (vinte e quatro)  hoi.as,  qualqiier
ocorrênci'a anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

h)  Prestar todo  esclarecimento  ou  informação solicitada  pela  CONTRATANTE  ou  por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem L`omo
aos documentos relativos à execução do empreendimento;

i)   Eximir-se   de   divulgar  e   fornecer  dados  ou   informações   obtidas   em   razão   do
Contrato,  bem  como  utilizar  o  nome  do  SECRETARIA  DA  SAÚDE  para  fins  comi`rt`iai`c,  ou  em
campanhas e material de publicidade, sem autorização prévia do SECRETARIA DA SAÚ I)E;

j)  Paralisar,  por  determinação  da  CONTRATANTE,  qualquer atividade  que  não  esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurar,+a tle pessi)as
ou bens de terceiros;

k)  Promover a guarda,  manutenção  e vigilância  de  matei.iais,  ferramen[as,  e  tudo  o
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;

1)  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços,  de  modo  a  coiiduzi-
los  eficaz  e  eficientemente,  de  acordo  com  os  documentos  e  especificações  qiie  intc`grain  o
Termo de Referência, no prazo determinado;

m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pei.tiiiente,
cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  c;  loiaí  dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

n)  Submeter  previamente,  por  escrito,  à  CONTRATANTE,  para  anális€  e  apro\Jação,

quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam   às  especificações  cii)   -I`t`rmo   de
Referência;

o)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos;  nem  permitir  a  \]i-ilizaçcio  do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com ãs ol)í`igações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contrataç`t~io;

q)  Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos
prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdêni-iti  Si-jcial,  bem
como  as  regras  de  acessibilidade  previstas  na legislação,  quando  a  CONTRATADA  hoiiver  se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei Federal nQ 13.146, de 2015;

r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cun`pi`in-i€.nto
do contrato;
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S)  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco   no  dimensioiiamen[o   dos

quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variávejs  decorrentc`s  t]ci  Í`atores
futuros e incertos;

t)   Cumprir,   além   dos   postulados   legais   vigentes   de   âmbito   federal,   e`ç;i-attual   ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

u)  Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo
todos   os   materiais,   equipamentos   e   utensílios   em   quantidade.   qualidade   1]   ii`i`.':i)logia
adequadas,   com   a   observância   às   recomendações   aceitas   pela   boa   técni(,`.i,   íi(`)r!i\as   e
legislação;

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1  Cabe  ao  CONTRATANTE,  além  dos  encargos  previstos  na  Lei  n°  14.133/21,  as  seí{iHntes
obrigações:

a)  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pe]a  CONTRAT^Df\,  cie
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b)    Exercer    o    acompanhamento    e    a    fiscalização    dos    serviços,    i]or    servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as  falhas detectadas,  indicaiido  dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhziiido os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

c)   Notificar  a   CONTRATADA  por  escrito   da   ocorrência   de   eventuais   iriii)e!.fc.`iç`ões,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando []i.azo para a
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

d)  Rejeitar qualquer  execução  cumprida  equivocadamente  ou  em  desacordo  t`om  as
orientações da SECRETARIA DA SAÚDE e do Termo de Referência, que são partt``i  inti.í`,i..mtes
do Contrato;

e)   Pagar  à  CONTRATADA  o  valor  resultante   da  prestação   t]o  serviç.o,   iio   ij!`:i'/.o   e
condições estabelecidas no Termo de Referência;

f)   Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fis(_`c]l/T'`atii!`a  da
CONTRÁTADA;

g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Coiitratí);
h)  Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução  do  Conti.ato,  em

especial, aplicação de sanções, alterações e revisões do Contrato;'k,)Appel::airt,àr:oaTeTs=TàACDOANaTSÍÀaFáàeAS::::loa:ue#r:emseen::ndter:tuuaas,So,br,ga=Óes,

1) Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas;
m) Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do  ol`jji`ti),  faz,eiido,

por escrito, as observações que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida c]ceitação;
n)   Solicitar  que  seja  executada  novamente  a  obrigação  rejeitada,  aiiL`quí]ndo-d   às

especificações constantes do Termo de Referência.

Í;õÀé'ÕM~rifffiÀ-]ri`Éri'TÕÉbÃ'FÍ`séÁ^il`zÀ¢;:'Ãõ
7.1  0  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do  contrato  coiisistem  na  vL`rifit`aç.ãt-i  i`la
conformidade  da  prestação  dos  serviços  e  da  alocação  dos  recursos  nec.essár:uL`,  Ji`  Íi\ji.iii:i  d
assegurar  o  perfeito  cumprimento  das  obrigações  pactuadas,   e  serão   exer(:iclos   por  um
representante   da  Administração,   especialmente   designado   na   forma   do   ai.t.   6'7   da   Lei

:-S.-
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 A despesa para a contratação do serviço de que trata o objeto, correrá à conta do
Orçamento da SECRETARIA DA SAÚDE, para o exercício de 2024, sob a seguinte classificação:
xxxxxxxxxxxxx.

•.--.. '-`Nom

DA LIQUIDAÇÃO E D0 PAGAMENTO
9.1  0 pagamento será efetuado até o  15Q (décimo quinto)  dia útil do  mês siibsequente ao  da

prestação  e  aceitação  dos  serviços,  por  meio  ordem  para  depósito  em  contL]  corrente  da
empresa CONTRATADA, após a apresentação dos seguintes documentos:

a)   Nota   Fiscal/Fatura,   em   02   (duas)   vias,   contendo   a   descrição   dos   serviços
executados, devidamente atestada pelo responsável pela gestão do contrato;

b)  prova da manutenção  da regularidade para com as  Fazendas  Nacional,  Estadual  e
Municipal,  ou  Distrital,  será  efetuada  mediante  a  apresentação  das  respectiv.is   certidões
dentro do prazo de validade;

c)  prova  da  manutenção  da  regularidade  dos  recolhimentos  do  FGTS,  será  efetuada
mediante a apresentação de certidão expedida pela Caixa Econômica Federal, conformi` ali'nea
"a'', do artigo 27, da Lei nQ 8.036/1990, dentro do prazo de validade;

d)   prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justjça  do  Tí.abalho,
mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa,  nos  termos  do  Ti'tulo  VII-A  da  Consoiidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lQ de maio de 1943,
PARÁGRAF0 PRIMEIRO -Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.
PARÁGRAF0   SEGUNDO   -   A   CONTRATADA   optante   pelo   Regime   Especial   Unificado   de
Arrecadação   de   Tributos   e   Contribuições   devidos   pelas   Microempresas   e   EiTipi.esas   de
Pequeno  Porte (Simples Nacional), de que trata o art.12  da Lei Complementai.  iitJ  123,  dL`  14
de  dezembro  de  2006  e  alterações  posteriores,  fica  dispensada  das  retenções,  ct]iif`orme
dispuser as normas vigentes.
PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  Fjca  a  CONTRATADA  obrigada  a  informar  qiialquei-  dltL`rc`ção  ile
sua condição de optante pelo SIMPLES.

PARÁGRAFO  QUARTO  -  0  CONTRATANTE  pode  deduzir  do  montante  a  pagcu  os  vciiijres
correspondentes  a  multas  ou  indenizações  devidas  pela  CONTRATADA,  nos  iermos  iiesi-e
Contrato.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.0   Pela  inexecução  total   ou   parcial   do   objeto   desta  avença,   o   CONTRAl`A,VrE   [joderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
a) advertência;

b)     multa   de   10%   (dez   por  cento)   sobre   o  valor  total   contratado,   no   c`aso   de
inexecução do contrato, recolhida no prazo máximo de 15  (quinze) dias corridos, coiitado da
comiinicação oficial;
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c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de conti-atar com a

Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d)  declaração de inidoneidade para licitar oii  contratar com  a Administi`a(,`ão  Pi'iblica
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  qiie  seja  prt]mt]vida  a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou   a  penalidade,   que  st`i.á   c(tnt`edida
sempre  que  a  CONTRATADA  ressarcir  a  Administração  do  CONTRATANTE  pt'los   Í_jrejiii'zos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem antei`ior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Pelos motivos que se seguem, a CONTRATADA estará sujeita às

penalidades tratadas no item anterior:

I -inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

11 -ensejar o retardamento da execução do objeto;

111 -falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV -comportar-se de modo inidôneo;

V -  cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -Além  das penalidades citadas,  a  CONTRATADA  ficará  siijeit(),  €-iincla,
ao  cancelamento de sua inscrição  no Cadastro de  Fornecedores do  CONTRATANT}.:  e,  iio  qiie
couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nQ 14.133/21.

PARÁGRAFO   TERCEIRO   -   Coinprovado   o   impedimento   ou   reconhecida   a    força   iiiaior,
devidamente  justificados  e  aceitos  pela  Administração  do  CONTRATANTE,  a  (;ONTRATADA
ficará isenta das penalidades mencionadas.

PARÁGRAFO  QUARTO  -As  sanções  de  advertência,  suspensão  temporária  de  []ai+icii)ar  em
licitação  e  impedimento  de  contratar com  a Administração  da  CONTRATANTE,  e  deciai-ação
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas
ao  CONTRATADA  juntamente  com  as  de  multa,  descontando-a  da  garantia  prestada  oii  dos

pagamentos a serem efetuados, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO   QUINTO   -   A   multa   aplicada   não   impede   que   a   CONTRATANTE   rescinda
unilateralmente o Contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Cláusiilfi.
PARÁGRAFO   SEXTO   -   A   mora    no    cumprimento   da    obrigação,    além    de    sujeitar   a
CONTRATADA  à  aplicação  de  multa,  autoriza  o  CONTRATANTE,  em  prosseguiiiieiito  oii  na
reincidência,  a  rescindir  o  Contrato  e  a  punir  a  CONTRATADA  faltoso  com  a  c`[)licaç:io  das
demais sanções nesta Cláusula.
PARÁGRAFO SÉTIMO -A prévia defesa do interessado, poderá ser apresentada ]io  í)i.:ir/.c; de 5

(cinco)  dias  úteis,  contados  da  intimação  do  ato.  Elevando-se  este  prazo  par:310  Íc{ez)  diiis
úteis no caso da penalidade prevista na alínea "d" ccrpuc desta Cláusula.
PARÁGRAFO  0ITAVO  -  Não  conhecido,  ou  improvido,  o  recurso  cabível,  o  \i`ilt)i.  (lii  miilta
aplicada   deverá   ser   recolhido   ao   CONTRATANTE,   dentro   de   3   (três)   dias   i'itc.is   ai)ós   a
respectiva notificação.
PARÁGRAFO  NONO  -A  aplicação  de  quaisquer  das  penalidades  previstas  nestc`  Edital  será
comunicada por escrito à CONTRATADA infrator, publicada no Diário Oficial.
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DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL
11.1  A  inexecução  total  ou  parcial  do  Contrato,  por  parte  da  CONTRATADA,  assegui`:trá  ao
CONTRATANTE  o  direito  de  rescisão  nos termos  do  art.  77,  bem  como  nos  casos  citados  no
art.  78,  ambos  da  Lei  nQ  14.133/21,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  sempre
mediante notificação por escrito.
PARÁGRAF0   PRIMEIRO   -   A   rescisão   do  Contrato,   nos  termos   do   artigo   79   da   l,ei   nQ
14.133/21, poderá ser:

a)  determinada por ato  unilateral  e  escrito  da Administração  do  CONTRATANl.E  nc]s
casos enumerados nos incisos 1 a XIl e XVIl do art. 78 da Lei nQ 14.133/21;

b)  amigável,  por  ac'ordo  entre  as  partes,  reduzida  a  termo  no  respectivu  pi`ocesso,
desde que haja conveniêncja para o CONTRATANTE;

c) judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAF0  SEGUNDO  -  A  rescisão  contratual  fundada  no  inciso  1,  do  art.  79,  da  Íjei  nQ
14.133/21,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Cláusula  Décima  do  presente  Contrato,
acarreta a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o  limite dos  prejiu'zt>s  c:iusados
ao CONTRATANTE.

PARÁGRAF0  TERCEIRO  -  Determinada  a  rescisão  o  CONTRATANTE  pi`oceder,i  a  vistoria  e
levantamento  dos  serviços  executados,  dos  equipamentos  e  materiais  do  acpi.vo  ex!st.ente,

que servirão de base para o acerto final de contas, se for o caso.

DA ALTERAÇÃO D0 CONTRATO
12.1Este  Contrato  poderá  ser  alterado,  nas  hipóteses  previstas  no  artigo   124  cla   l.ei   nQ

14.133/2021,  desde  que  haja  interesse  do  CONTRATANTE,  com   a   apreçentaí,..ãtj   das
devidas justificativas,

PARÁGRAF0  PRIMEIRO  -A  CONTRATADA,  mesmo  decorrência  de  aumento  ou  diminiiição

quantitativa  do   objeto   licitado,   e  obedecendo-se  as  condições   inicialmente   previstas   no
Contrato, não poderá os acréscimos que se fizerem necessários na execução do+  ier\,'iç`()i ;`té ()
limite de 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
PARÁGRAFO   SEGUNDO   -   Fica   facultada,   entretanto,   a   supressão   além   do   limite   cií.`ima
estabelecido, mediante consenso entre os contratantes.

:"-.sut,A
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO TERMO I)F, REFERÊNCí '`À.1`:  ,'.`t
PROPOSTA.
13.10 Referido contrato, tem a sua fundamentação legal, bem como a sua vinculaç`ão def`inida
da seguinte forma:

•1 -0 presente Contrato fundamenta-se:

a) no Art. 75, inciso 11 da Lei n° 14.133/21;
b) no que couber, na Lei Complementar nQ 123/2006.
11 -0 presente Contrato vincula-se aos termos:
a) do Termo de Referência;
b) da proposta vencedora da CONTRATADA.
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DA PUBLICAÇÃO

m,et

14.1   A   pub]icação   do   presente   Contrato   deverá   ser   providenciada   em   exti`€ito.   att`   Íj   5Í-'

(quinto)  dia  útil  do  mês  seguinte ao de sua assinatura,  para  ocorrer  no  prazo  iiiáÀiiT-it]  dtj  até
20  (vinte)  dias  daquela  data,  na  forma  prevista  no  parágrafo  único,  do  art.  61,  da  Lei  nQ
14.133/21.

"SUADÉHMAQ
DO FORO
15.1  0  foro  da  Comarca  de  ACOPIARA/CE  é  o  único  competente  para  dirimii'  qiíaisquer

questões oriundas da presente contratação.
15.2  E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratatitj, é  lavracjo o

presente  Contrato,  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor e  forma,  o  qual,  depois  de  lido  e  c]cliado
conforme, é assinado pelas partes e testemunhas abaixo nomeadas.

xxxxxxxxx
CNP|  ng XXXXXXXXXX

xxxxxx
y::[:/:X:I:/:I:I:X:í:í:X:l:Á

ACOPIARA/CE,  xx de ;{xxx:{ clc`  2024.

CPF:  XXXXXXXX}.À'

Sócio Proprietánt:
CONTIUTADA

AC-Á
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AVIS0 DE CONVOCAÇÃO DE PROPOSTAS

AVIS0 DE CONVOCAÇÃO PARA PROPOSTAS -DISPENSA DE LICITAÇÃO  N° 2024.09.16.02.
SECRETARIA   DA   SAÚDE   tornam   público   o   interesse   da   Administração   em   obter

propostas  de  eventuais  interessados  na  Dispensa  de  Licitação  N°  2024.09.16.02,  cujo
objeto    é   a   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   ESPECIALIZADA   NA    PRESTAÇÃO    DE
SERVIÇOS DE PREVENÇÃO E GESTÃO INSTITUCIONAL, INCLUINDO  PLANE|AMENTO,
IMPLEMENTAÇÃO,       MANUTENÇÃO        E       MONITORAMENTO        DE        SOLUÇÕES
ESTRATEGICAS,   BEM   COMO   APRIMORAR  AS  ATIVIDADES   DE   TREINAMENTO   E
ACOMPANHAR     0     ORGÃO     EM     QUESTÕES     RELACIONADAS     AS     INTERAÇÕES
INSTITUCIONAIS,  NO  AMBITO  MUNICIPAL,  REGIONAL  E  ESTADUAL,  DE  FORMA  A
ATENDER   AS   NECESSIDADES   DA   SECRETARIA   DA   SAÚDE    DO    MUNICIPIO    DE

•              #o3:|loA¥/pcrEo,ptous:: á:nÉ::?oes eospqeuc:Ílceanç.õoenstrcao-::'dda,:pnooní7:,r::sdseegR.:,fne:`eé'.éc:àe:.e?:
eletrônico:      EHHCL±ij.jàrLaic_çúQ±:J2:!::      e      bflpsz44Qffltlt_Í±±j2±:íiji{À.Lt2Lti.     í    L`j!y`  L`<_r+,'`,       OS
interessados  deverão  encaminhar  a  Proposta  de  Preços  com  valor  g!obal   iri.ferior  ao

preço  encontrado  até  o  momento,  através  do  portal  de  compras  de  Acopiard,  no  site:
bfipsiíAAcnzHCQmQp"a£oj2Íarí±£Qj]±J2r/, até às 12 horas do dia 25 de Setembi`o de 2024.

(APRECE)

A SER PUBLICADO DIA 20  DE SETEMBRO DE  2024.

G#p#Eí#D#Asãíài#q
Agente de Contratação

JRC-^
© Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro

CEP: 63.560-000
L ,Í-` . ¢  t88, 3565_,,jrj,j

:?¥,3admefinaíic.`,;+.`.c-Íí,^orjiara@gmaiLccm



Ceará , 20 de Setembro de 2()24 Diári(i  Ot-icial  dos  Miimcipio`  do  Estad() do  Ccará

1
'      §  2+  Fica aiitorizado  ao  trânsito  de  \'eículos  dc  utilidade  pi'iblica  e  dc

moradores que residem no trecho a ser interditado.

Art.   2°-Este   decreto   entra   em   \igor   na   data   dc   sua   publicaç`ão.
revogadas as disposições em contrário.

Paço  da Prefeitura  Mimicipal  de  Abaiara  -CL.  Gabinete  do  Prel`eito.
em  18 de setembro de 2024.

AFONSO TAVARES LEITE
Prefeito  Municipal

Publicado por:
Maria Milene  Leite de Caldas

Códigoldentificador:D9FA5BFC

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRAT0 D0 CONTRATO N°  18.09.2()24/02.  REFERF.T`TE À

LlclTAÇÃo NA MODALIDADE pREGÃo r\'o 2o24.08.og.1

Extrato    do    Contrato    n°    18.09.2024/02`    referente    à    Licmç`ão    na
modalidade  Pregão  n°  2024.08.09.1.  Partes:  o  Muiiicípio  de  Abaiara.
através    da    Secretaria    Municipal    de    Saúde    e    a    empresa    CMF
DISTRIBUIDORA      DE      MEDICAMENTOS      EIREL1.      Ob.ieto:
Contratação  de  empresa  especializada  para  fomcc`imcnto  de  material

constantes   no   Anexo   1   do    Edital   Convocatório.    Vt`1or   Totz`1.    R$
26.80(),00  (vinte  e  seis  mil  e  oitocentos  reais).  Vigência coiitrat`iíil:   12

(doze)   meses.   Signatários:   Mariana   Dantas   Viana   e   Cassio   Costa
Forti.

Data da assinatura:  18 de setembro de 2024
PubLil.ado  pO,.:

Carlos Mateus Bc7.i'" [lores
Códigoldc`ntirLcador:F70:`óD52

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRAT0 D0 CONTRATO N° 18.09.2024/01. REFERENTE .`\

LICITAÇÃO NA MODALIDAI)E PREGÃO N° 202J.08.09.l

Extrato    do    Contrato    n°    18.09.2024/01,    referenti`    à    Licitaç`ão    na
modalidade  Pregão  n°  2024.08.OtJ.l .  Partes:  o  Município  dc  Abaiara.
através da Secretaria  Municipal de  Saúde  e a empresa  SAO  MIGUEL
SAUDE,    COMERCIO   DE   MATERIAL   HOSPITALAR.    Objcto:
Contratação  de  empresa  especializada  para  fomecimento  de  material
médico   hospitalar  complementart   para   atendei.   as   nec`essidades   das

€:;;:i::íniáoeadid:iedoes|a:d:oe:S:à;:,aa,rFariac;[|soc;:,:i:::``1':vsa::>;„;::fi;:r;:aõi:;
118.437.70  (cento  e  dezoito  mil  quatrocentos  c  trinta  c   si`tc  i-i`ais  c
setenta  centavos).  Vigência  contratual:   12  (doze)  mcses.  SigTiatários:
Mariana Dantas Viana e Rosal\.o Pereii.a da Silva.

Data da assinatura:  19 de setembro di. 2024.
Puhlicado por:

Carlos  Matcus  Bi?zci.ia  Florcs

Código ldentificador:27F`CF.^DC

ESTÀD0 DO cEÀRÁ
ITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AGENTE DE CO+URATAÇÃO` PREGOEIR0 E EQUIPE DE
AP0I0

SECRETARIA DO TRABALH0 E DESENVOL\'IME.`TO
SOCIAL EXTRATO DE CONTRAT0 ADMINISTRATIVO

EXTRATO  DE  CONTRATO  ADMINISTRATIVO.  DISPENSA  DE
LICITAÇÂ0  2024.09.03.01.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N°
2024.09.18.01.        Objeto:        CONTR^TAÇÃO       DE        PESSO^
JURiDICA ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÂO D0 SER\'IçO
DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO  E  RECUPERAÇAO
DA  PRAÇA  PÚBLICA  MAIS  l^T`FÂJ`CIA  EM  ACOPIARA/C.E,

^NO  XV  |  NU  355i

DF.     iNTEREsSE     i)A    SECRr:TARIA     D0    TRBB
h-ÉSEN\''OL\'lMENTO  SOCIAL  NO  ÀMB1"
l)r,  /\(-`OPIAR^,'(-T..  Vigência:  0.3  iiicsc`.  riindamento  Lcga

inçis()  I  (la  Lei  nn   lí.13=1J2l.  C'ON  IRATANTE.   SECRETA&Á  DO
I R^B^LLIO  F,  DF.SENVOL\JIMLNTO  SOCIAL:  CONTRATAD^:
W'E      EMPREENDIMENTOS      LTDA,      inscrita      no      CNPJ:
J6.322.785/000l-10.   no   valor   de   R$   30.638,00   (TRNl`A    MIL
SEISCENTOS   E   TRINTA   E   OIT0    REj\ls)     Signatário   pcla
coiitratante.   ROSMARI   HOLA.`I)A   Gl.RGEL  Al.MEIDA.   pela
C.ontratada:     \`.E     EMPREE^`I)IMENTOS     LTD,\      ROSMARl
lloL^Nl)^      CIURclrl       ALMF.IDA      -      SEc.RLT^RI^       Do
TRABALllo E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

ACOPIARACE,  ]9 DE SETEMBR() DE 202J.

Pub[icad(} por:

Jalinc  Percira  dc  Souz.a  S]qucira
Códigoldentirii.ador:92912rAC

AGE^N" DE COJ`TRATAÇ.L-\(). PREGOEIRO E EQLIPE  DE
\P010

A\'ls0 l)E CONV()CAÇÃO DE PROPOSTAS

AVISO  DE CONVOCAÇÀO PARA PROPOSTAS  -DISPENSA DE
LI(.ITAÇÃO  N°  2024.09.13.01    A  SECRETARIA  DO  TRABALHO
E   DLSENVOLVIMENTO   SOCIAL   tomam  público   o   interesse   da
Administr:`Ção    ciii    obtcr    propostcis    dc    c`vcntiiais    intcressados    na

Dispc`iisa      (lc      Licitaçzio      N°      202doç)13.0l.      ciijo      objcto      é      a

CO,`TR.\TAÇÃO     DE     E`lpRESA     ESPECIALIZ^Di\     NA
PRESTAÇÂO  I)E   SERVIÇOS   DF.   PREVENÇÃO   E   GESTÃO
INSTITUCIONAL,             lNCLU1`'DO             PLAh.EJA,\IENTO,
IiMPLEMENTAÇÃO,  .VIANU'l`E.`ÇÃO  E  MO,`lTORAMENTO
DE SOLUÇÕES  ESTRATEGICAS,  BEM  COMO APRIMOR\R
AS  .\TIVIDADEs   DE  TREINAMENTO  E  AcOMPAr`.HAR  0
0RC,.~\O  EM QUESTÕES RELACIONADAS AS  INTERAÇÕES
INS.I.lTucloNAIS,  r`'o  A^`lBI'I`o  .MUNlclpAL,  REGlor\'AL  E
ESTADUAL,  DE   FORMA  A  ATENDER  As  r`'ECEsSIDADES
DA  SECRETARIA  D0  TRABALH0  E  DESEN\'OLVIMENT0
SOCIAL  DO  .VIUNICIPIO   DE  ACOPIARA/CE.  tudo  cont`omc
espi`.`iricaçõcs   coiitidas   no   Tcrmo   dc   Referência   c   no   Modclo   dc
Pi.oposta    de    Preços    o    qual    encoiitra-se    disponível    iios    segiLinte
ei`dcrcço                   clctrômco:                    w'w u..acopiara.cc.go\'.br:                   e

https.    \\ww.compi.asacopiai.a.com.br/.       Os       inter.`ssados       di.\il.ão
cncaminhar  a  Proposta  dc  Preços  i`om  valor  global  mfcrior  ao  prcço
encontrado  até o  momento.  atra\'és  do  portal  de compras de Acopiara,
no  sitc:  https://wwu`.comprasacopiara.com.br/.  até  às   12  horas  do  dia
26 de  Setembro de 2()24.

Publicado por:
Jaline Pereira de Souza  Siqueira

Código  ldcntificador:C`7BC`006D

\GENTTE DE cor`TRAT^ÇÃo` pREGOEIRo E  EQUII.E DE
AP()]()

AVISO DE CO+NVOCAÇÃO DE PROPOSTAS

AVISO  DE  CONVOCAÇÃO  PARA  PROPOSTAS  -DISPENSA  DE
LIC`ITAÇ.À()  N°  2()24.()9.16  ()2    SECRETARIA  D^  S^ÚDE  toniam

público  Ü  mtcresse  da  Administração  em  obtcr  pi-opostas  dc  e\cntuais
intcrcssados na  Dispcnsa de  Lic`itação  N°  2024.()9.16.()2.  ciijo  ob.icto  é

a    CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA   ESPECIALIZADA    +`'A
PRESTAÇÂO  DE  SERVIÇOS  l)E  PREVE[NÇÃO  E  GESTÃO
INSTITUCIONAL,            INCLUIND0            PLANEJAMET\'TO,
lMPLEMENTAÇÃo,  MAr`'uTE.`ÇÃo  E  Mo.`'1TORAMEr`To
DE  SOLUÇÓES  ESTRATF.GICAS. BEM COM0 APRIMORAR
AS  ATI\.ll}Al)ES  I)E  TREl.NAMENT0  E  ACOMPANHAR  0
0RCLÃO  EM QUESTÕES RELACIOI`ADAS AS  l+`'TERAç'ÕES
lr`'s.lTrucloNAls, NO A+\'lBITO  .\Jll'I`'lclpAL,  REGIOI`'AL  E
EST^Du,\L.  DE  FORMA  A  ^TEr`'DER  ,\s  r`'ECEsSID.,\DES
DA      SF,CRETARIA      DA      SAÚDE      D0      MUNICIplo      DE
ACOPIARA/CE.  tudo  confom.ie  especificações  contidas  no  Temo
dc  Rcfcrc`ncia c  no  Modelo  dc  Proposta  dc  Prcços  o  qual  cncoiitra-sc
dispoiiível  nos  seguinte  endei-eç.o  eletrónic`o.  www.ac`opiara.c`e  gov  bi.:
i`    littps.^vww.comprasacopiarmom.br/.    Os    interessado>    di`\'eri`io
encaminhar  a  Proposta  de  Preços  com  \'alor  global  inferior  ao  prc`m

www'.diariomunicipal.com.br/aprecc
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encontrado  até o momento,  atra\Jés  do  portal  dc  ct)mpr.is  dc  .,\ct)piara`
no  site:  https://www.comprasacopiara.com.br/.  aié  às  12  horas  do  dia
25 de Setembro de 2024.

Publicado por:
Jaline  Percira  dc  SoiiÁa  Siqiicim

Códigoldentiricador:D9827AAl

AGENTE DE CONTRATAÇÃ0. PREGOEIRO E  EQl'II.E DE
AP0I0

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE PROPOSTAS

AVIS0 DE CONVOCAÇÃO PARA PROPOSTAS  -DISPENSA DE
LICITAÇÀO  N°   2024.09.16.01.   SECRETARIA   DA   EDUCAÇ.ÃO
tomam  público  o  interesse  da  Administração  em  obtei-  pi-opostas  de
e\Jentuais   interessados   na   Dispensa   dc   Licit.iç`ão   N°   202J.09.16.OI.
cujo       objeto       é       a       CONTRATAÇÃO       DE       EMPRESA
ESPECIALIZADA    NA    PRESTAÇÃO    DE    SERYIÇOS    DE
PREVENÇÃO   E   GESTÃO   INSTITUCI0NAL,   I.VcljuIND0
PLANEJAMENTO,   IMPLEMENTAÇÃ0,   MANLTTENCÃO   E
MONITORAMENTO  DE  SOLUÇÕES  ESTRATEGICAS,  BEM
CoMo  APRIMORAR  As  ATI\'IDADEs  DE  TRElr\'AMENTo
E       AcoMPANHAR       o       oRGÃo       r:M       QUESTÕEs
RELACIONADAS   AS   l.NTERAÇÕES   INSTITUC`loNAIS,  r`'O
AMBITo     MUNICIPAL,     REGlor`'AL     E     ESTADUAI„     DE
FORMA A ATENDER AS NECESSIDADES  DA SECRETARIA

H  EDUCAÇA0  DO  MUNICIPI0  DE  ACOPIARA/CE.  tudo
fonne   especificações   contidas   no   Termo   de   Refc`réiicia   e   no
delo   de   Proposta   de   P]-eços   o   qual   enco]itra-se   dispoiií\'cl   iicts

seguinte          endereço         eletrónico:          wu/w.acopiarti..`i`.go\.bi.=         i`
hftps://www.comprasacop]ara com br,'        ()s      iiitcrcssado`      dc\Ícrão
encaminhar  a  Proposta  de  Preços  com  \aloi.  globa]  inri`iior  ao  pi.eço
encontrado até o momento, atra\Jés do portal de compras dc Acopiara.
no  site:  https://www.comprasacopiai`a.com.br/`  até  às   12  horas  do  dia
25 de Setembro de 2024.

Publicado por:
Jaline Pereira de  S(]iiza Siqiieira

Código  ldentificador:7D342017

ESTADO DO CEARÁ
EITÜRÀ MUNICIPAL DE ALTANEIRA

GABINETE D0 PREFEITO
PoRTARIA r`" 566/2o24

DISPÕE        SOBRE        A        l)ESIGNAÇ`ÃO        L)A
COORDENAÇÃO  PELOS  TRABALHOS  INICIAIS
DA  TRANSIÇÃO   DE   GOVERN(),   NO   ÀMBITO
INTERNO    DAS    SECRETARIAS    MUNICIPAIS,
INTREGRANTES                 DA                 ESTRIJTURA
ADMINISTRATIVA   DE    ALTANEIRA    FORMA
QUE INDICA E DÁ OUTRAS  PRO\'ll)ÉNCIAS.

0  Prefeito  Municipal  de  Altaneira,  Estado  do  Ceará.  no  uso  de
suas   atribuições   legais   lhe   conferidas   pela   Lei   Orgânica   do
Município e,
Considerando  o  disposto nas  recomendações  dos  órgãos  dc  conti`ole
extemo  que  versam  sobre  a  transição  de  governo  do  Mimicipio  de
Altaneira`   em   face   o   enceiTamento   de   mandato   do   atual   Prefeito.
Resolve:

Art.       1°.       Designar      EDISLANIA      SIMIA0      I)A      SILVA
RODRIGUES, ocupante do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAI.
DE   ADMINISTRAÇÃO   E   FINANÇAS   D0   MUNICÍPIO   DE
ALTANEIRA -CE,  inscrita  no  CPF  sob  o  ii°  015.126.553+1   pai.a
exercer a  fiinção  de  coordenadora do  processo  inicial  de  mnsição  de

govemo  do  Município  de  Altaneira`  em  face  do  encei.ramcnto  deste
mandato  e  assunção  do(a) prefeito(a)  a  ser eleito(a) nas  eleiç`ões  de  06
de outubro de 2024.
Art.  2°.   A  servidora  ora  nomeada  dc\'crá  rcalií.ar  as  ii.íitati\as  ju]ito
aos  ói-gãos  e  departamentos  integrantes  da  estrutui`a  administrati\.a  de
Altaneira,   de   forma  a  prestar  cumpriniento   às   ações   ncccssárias   à
realização   da   transição    intema   e    setorial.    até   a   desigiiação    das
comissõcs  por cstc  Pri`fcito  c  o(a) prcfcito(a)  clc`ito(a ).

re\'ogadas as disposições em contrárió.                    FIS
Art.   3".   E`ta   Portaría   cntTa   cm   \`igor   na   data   dc  8

PUBLIQUE-SE
Píiçti   da   Prefeitiira   Municipal   dc   ^ltancira.   em   ls   de   sctcmbro   dc
2024.

FJL4NCISCO I)ARIOMAR ROI)RIGI:ES SOARES
Pi.efeíto  Miiiiicípal  de  Altaneira

Publicado por:
Tere/a Aryanc Diiarte dc ^]cncar

Códigoldentiricador:3CD57CBC

GABINETE DO PREFEIT0
PORT^RI,\ N°567/2024

DJSPÔE    SOBRE:    A    E.XONÍERAÇ.ÃO    EM    C.1RC;O

COMISSIONÁDO.            E.            ADOTA            0L'TRÁS
PR()VIDÉNCIAS.

0  Pi.efeiti)  Municiiial  de  Alíaneir(i.  Estatlo  ilo  Cearúi,  iio  Liso  dc  siiiis
ii{i-ihiiiçt~)e.s  lcJgiiis  llicJ  cuii|eriil(is  iielu   Lei  Oi.gánic(i  il()  Miiiiic.íini>  cJ.

Coi.Siilei.ando  {iiie  u  exoiiei.açiic)   |`igiir(i   coiiio  c{iiis{i  (le  \`iictiiii(iii   (Ios

c(ii-!g()Ç      pihlicos`      se]a      de     i)i.ti`inic'iiiti      c'|eii\`()      (iii      ctimi.ssitiiiadti`

ctin|i)i.me  dísr)os(o  iia  Lei  Muiiit.ir(il  ii"  54()/2()11

Ciiiisiilei.ai.do  qiic'  (i  `sc'n.iclor  a  .sL'giiir  tiualiíic ciclt)  api.cJseiiloii  i)di(lo

ex|)re``s()  clc'  e.Xoller{lç(`I()  (lo  cargt)  l|lle  ()cll|lcl`  pe(I1(lo  esse  PI.()l()c()l{lc]()

eiii   I  6i`09/2024:

Comi(Ierando  (iiiiil(i  (iue  nãLi  lii'i  t)hii.c  piii-ii  Li  exorieriiçi`io  ilc  sci.viiltjr

pi'ihlicti   iiti   [ierít)ilt)   ile   \`eclciç.{~iu   L'Ieilt)i.iil`   IiLij(i   \.ista   iii(cJ   t)   (i[()   clL'c()i-i-e

(lc.       i)L.ili(lo       exi)resso       (1o       sei.\`i(Joi-       }iéio        seiido.       i)oi.iiJiiir]`       (iio

tiiliiiiiii.`Ii.iili\;o   pi.iim.ciilu   c'.x   o|í`ici{i`    iiii.`   {ei.iiio.s   du   iii.{.    7.3`    1',   ilti    l,ti

9 . 5()4/97 _

RESOL1'E:
Art.1°.  EXONERAR.  {i  i)edido  c{i)i.c'`sso,  nos  iermos  clo  ari.  32  da  lci
54().  d€  38  (le  de=embi.o  (le  2()11.  o  sen:idoi.  ALNTONIO  CL.+UDIO
MO.`TEIR0       CIIUPIL       Í/Í7       cfl;.go       c/c       DIRETOR       DE
DEPARTAMEI`'TO  DE  Cul.TURA`  jiinto  a  SECRlrl`ARIA  DE
cuLTURA,   EsPORTE.  TURIS.\lo   E  ju\ÍEr\'TUDE   f7t.W]   C.Íj;77Íj
{I{is  (Ieiiiais  a[ribiiições  qiie  lhe  |()i.ain  inciimbid(is  ati.a\`és  da  p()i.iaria

N°245/2024.
Ari.2°.   E.s{a   Poi.iiii.ia   eii[ra   em   \`igt)i.  i.e{i.oii[i`.ü   a  d{iía   cl()   (Iiu    16   cle

sc'{ciiibi.o    de    2024    de    siia    piiblicação.    i-e``ogadas    (is    disi]usiçóes

L.()'l'rl''.ius.

Pl:BLIol;E-SE
Pii`t)   ti;i    Pi.e|eiliii.u    .Niini(ip.il   tle    .1IILineii.(i,    em    ]9   tle   seíeiiihi.t)   ile

2021.

FRA.NCISCO DARIOMAR RODRIGL!ES SOARES
Prefeito  Munic`ipal de Altaneira

J.ublicadt] por:
Tc`rc/a Aryane  Diiartc dc Alcncar

Códig()[dentificador:E98A...CDF

GABIJ\'ETli; DO PREFEITO
poRTARIA r`'o 568/2024

DISPÔE    SOBRE   ;1   CONCESSÃO    DE    LICENÇ^
POR    MOTll'O    DF:    DOENÇ.1    l:.M    PESSO.l    DA
FA.MjLIA`  E  DÁ C)lJTRAS PR()l:IDÉNCIAS.

0  Prefeito  Municipal  de  Altaneira,  Estado  do  Ceará,  no  iiso  de
suas  ati-ibuições  legais  lhe  confi`i idíis  pela  Lei  Orgânica  do  Município
e o  Estatuto  dos  S€rvidores  Civis  miLnicipais  e`
Considerando  o pedido  fomulado  pela  Ser\'idora  Pi'iblica Mimicipal`
Sra.  RaimiLnda  Galdino  de  Soiiza`  ociipante  do  i`argo  de  Rec`cpciomsta
-   Rr.(`.   lotada   na   Secretaria   Muiiicipal   de   Sa(idc`   a   qual   t)bjcti\'a

coiicc`ssão  de  [icença por moti\'o  di` doença  em pcssoa  da  t.amília;

C`onsiderando qiic a dociiinentaçãt) ct)mprova qiic a pessoa da  fami'lia
é  gi`nitora  da  ser\idoi-a`  bc`m conio  .i  doc`umentação  médica  qui'  atcsta
o problcma dc sai'ide:
Considerando  ainda o  Relatório  da Assistente  Social que aponta  pela
imprescindibilidade da  ser\idora par:i  os  cuidados  da  siwi gcnitoréi:

ww\+.diariomunicip<il.coiii.br/aprecc


